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BANCO BTG PACTUAL S.A. 

CNPJ nº 30.306.294/0001-45 

NIRE 33.300.000.402 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2020 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 28 de abril de 2020, às 11:00 horas, na sede 

social do Banco BTG Pactual S.A. (“Banco BTG Pactual” ou “Companhia”), localizada na 

Praia de Botafogo nº 501, 6º andar, CEP: 22.250-040, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Os Editais de Convocação foram devidamente publicados nos dias 

27, 28 e 31 de março de 2020, no jornal Diário Comercial – RJ e nos dias 27, 28 e 31 de março 

de 2020 no jornal Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. Os demais documentos necessários 

ao exame das matérias constantes da Ordem do Dia foram colocados à disposição dos acionistas 

na sede social da Companhia, bem como foram encaminhados à Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, em cumprimento ao artigo 124 da Lei n. 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e ao disposto nos artigos 10 e 11 da 

Instrução CVM n. 481, de 17 de dezembro de 2009. 

  

3. QUÓRUM DE INSTALAÇÃO E PRESENÇA: A Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária foi instalada considerando a presença de acionistas representando mais de 2/3 (dois 

terços) do capital votante da Companhia, percentual superior ao exigido por lei, conforme 

assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Presentes ainda os administradores da 

Companhia, bem como o representante dos auditores independentes, a Ernst&Young Terco 

Auditores Independentes S.S., e o membro qualificado do Comitê de Auditoria, não havendo 

Conselho Fiscal instalado. 

 

4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Mansur Neto, e secretariados pela 

Sra. Marcella Niemeyer Almeida Prado. 

 

5. ORDEM DO DIA:  

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

5.1. Tomar conhecimento do Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores 

Independentes e dos Resumos dos Relatórios do Comitê de Auditoria e examinar, para 
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deliberação, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2019. 

 

5.2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2019. 

 

5.3. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração. 

 

5.4. Deliberar sobre a fixação da remuneração global dos administradores. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

5.5. Alterar a redação do Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de 

estender o mandato dos membros do Comitê de Auditoria de 01 (um) ano para 05 (cinco) anos 

de acordo com o disposto no Artigo 12, da Resolução nº 3.198 do Banco Central do Brasil, de 

27 de maio de 2004. 

 

5.6. Aprovar a reforma e consolidação o Estatuto Social da Companhia de forma a refletir a 

alteração elencada no item 5.5. acima. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes à Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária tomaram as seguintes deliberações, por maioria dos votos presentes, na forma da 

Ordem do Dia constante do Edital de Convocação da presente Assembleia, bem como dispensada 

a leitura do Mapa Sintético de Votação Consolidado dos votos proferidos por meio de Boletins 

de Voto à Distância, divulgado ao mercado em 24 de abril de 2020 e colocado à disposição dos 

acionistas para consulta:  

 

(i) Aprovar a lavratura desta Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

em forma de sumário, na forma do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A., bem 

como autorizar a publicação da presente Ata com omissão das assinaturas dos 

acionistas, na forma do Artigo 130, Parágrafo 2º da mesma lei. 

 

(ii) Consignar que as deliberações da presente Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária ficam condicionadas à aprovação pelo Banco Central do Brasil 

(“BACEN”), naquilo que aplicável conforme a legislação em vigor. 
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Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

6.1. Aprovar, pela maioria dos votos dos presentes,  conforme  identificado  no  mapa final  

sintético  consolidado  de  votação,  inclusive  com  as  devidas  abstenções  dos acionistas, o 

relatório e as contas da administração, bem como as demonstrações financeiras da Companhia e 

suas notas explicativas, além do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2019, os quais foram publicados em 13 de fevereiro de 2020 no 

Diário Comercial – RJ e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

6.2. Aprovar, pela maioria dos votos dos presentes,  conforme  identificado  no  mapa final  

sintético  consolidado  de  votação,  inclusive  com  as  devidas  abstenções  dos acionistas, a 

destinação do lucro líquido do exercício, no valor de R$ 3.828.311.915,30 (três bilhões, oitocentos 

e vinte e oito milhões, trezentos e onze mil, novecentos e quinze reais e trinta centavos), nos 

termos do Estatuto Social da Companhia, na forma abaixo: 

 

a. R$ 1.164.999.962,73 (um bilhão, cento e sessenta e quatro milhões, novecentos 

e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos) destinados 

ao pagamento de juros sobre capital próprio, conforme deliberado nas Reuniões do 

Conselho de Administração realizadas em 05 de agosto de 2019 e 27 de dezembro de 2019, 

respectivamente;  

 

b. R$ 692.296.986,11 (seiscentos e noventa e dois milhões, duzentos e noventa e 

seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e onze centavos) debitados da conta de reserva de 

lucros a realizar; 

 

c. R$ 187.603.919,55 (cento e oitenta e sete milhões, seiscentos e três mil, 

novecentos e dezenove reais e cinquenta e cinco centavos) destinados à reserva legal; e 

 

d. R$ 1.783.411.046,91 (um bilhão, setecentos e oitenta e três milhões, quatrocentos 

e onze mil, quarenta e seis reais e noventa e um centavos) destinados às reservas 

estatutárias. 

 

6.3. Aprovar, pela maioria dos votos dos presentes,  conforme  identificado  no  mapa final  

sintético  consolidado  de  votação,  inclusive  com  as  devidas  abstenções  dos acionistas, a 

eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia para o 

mandato de 01 (um) ano, estendendo-se até a posse dos novos conselheiros que serão eleitos na 

Assembleia Geral Ordinária de 2021: (i) para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, 

o Sr. Nelson Azevedo Jobim, advogado, casado sob regime da comunhão parcial de bens, inscrito 
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no CPF sob o nº 059.071.870-34, portador da identidade nº 5028854131, com escritório na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º andar, 

CEP: 04.538-133; (ii) para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, o Sr. John 

Huw Gwili Jenkins, inglês, casado, bancário, portador do passaporte nº 548217800 (Reino 

Unido), inscrito no CPF sob o nº 234.539.518-40, com escritório em 12 Stanley Crescent, W11 

2NA, Londres, Inglaterra; e como membros do Conselho de Administração. (iii) o Sr. Cláudio 

Eugênio Stiller Galeazzi, brasileiro, casado sob regime de separação obrigatória de bens, 

contador, portador do RG nº 2.312.869-0 (SSP-SP), inscrito no CPF sob o nº 381.876.128-00, 

com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nº 3477, 14º andar, CEP: 04.538-133 (iv) o Sr. Guillermo Ortiz Martínez, mexicano, casado sob 

regime da separação de bens, economista, portador do Passaporte nº G16070205, residente e 

domiciliado na cidade do México, estado do México, com endereço profissional na Avenida Paseo 

de los Tamarindos, nº 400-A, 23º andar, 05120, (v) o Sr. Mark Clifford Maletz, americano, 

casado, professor, portador do passaporte nº 488670174, com escritório na 1655 Lee Mountain 

Road, Cidade de Sedona, Estado de Arizona, Estados Unidos da América, CEP: 86351, (vi) o Sr. 

Eduardo Henrique De Mello Motta Loyo, brasileiro, economista, casado sob regime da 

comunhão parcial de bens, portador do RG nº 191.930, expedido pelo CRE/RJ, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 899.745.067-00, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º andar, CEP: 04.538-133, (vii) o Sr. Roberto 

Balls Sallouti, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, economista, portador do RG 

nº 17.035.489-1 expedido pelo SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 135.962.478-37, com escritório 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º 

andar, CEP: 04.538-133. 

 

6.3.1. Os Conselheiros ora eleitos declaram sob as penas da lei que não estão impedidos 

de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incurso em quaisquer 

dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando cientes 

do disposto no artigo 147 da Lei das S.A.; bem como declaram que se encontram livres e 

desimpedidos para o exercício de suas atribuições, e preenchem todas as condições 

previstas na Resolução n° 4.122, do Conselho Monetário Nacional, de 02 de agosto de 

2012.  
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6.3.2. Os Conselheiros ora eleitos deverão tomar posse em seus cargos em até 30 (trinta) 

dias contados da respectiva homologação pelo Banco Central do Brasil, mediante 

assinatura de termo de posse no livro próprio. 

 

6.4. Aprovar, pela maioria dos votos dos presentes, conforme identificado no mapa final 

sintético consolidado de votação, inclusive com as devidas abstenções dos acionistas, a 

remuneração global anual da Administração da Companhia, cujo valor líquido de encargos sociais 

e da remuneração referente à participação em comitês será de até R$ 23.000.000,00 (vinte e três 

milhões de reais). 

 

6.4.1. Consignar que a remuneração global anual da Administração da Companhia, 

incluindo encargos sociais e remuneração decorrente da participação em comitês 

corresponde ao valor máximo de R$32.375.000,00 (trinta e dois milhões, trezentos e 

setenta e cinco mil reais), conforme detalhado no Anexo V da Proposta de Administração 

da Companhia no item 13.2 do Formulário de Referência, divulgada em 27 de março de 

2020. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

6.5. Aprovar, pela maioria dos votos dos presentes,  conforme  identificado  no  mapa final  

sintético  consolidado  de  votação,  inclusive  com  as  devidas  abstenções  dos acionistas, a 

alteração da redação do Artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de estender 

o mandato dos membros do Comitê de Auditoria de 01(um) ano para 05 (cinco) anos de acordo 

com o disposto no Artigo 12, da Resolução nº 3.198 do Banco Central do Brasil, de 27 de maio 

de 2004, passando tal artigo a vigorar conforme a redação abaixo: 

 

Artigo 24 - O Comitê de Auditoria é um órgão constituído para atendimento às normas 

regulamentares vigentes, editadas pelo Conselho Monetário Nacional ("CMN") e pelo 

BACEN, e será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, 

escolhidos dentre os integrantes ou não do Conselho de Administração, desde que 

preencham as condições legais e regulamentares exigidas para o exercício do cargo, 

inclusive requisitos que assegurem sua independência, sendo que ao menos 1 (um) deles 

deve ser conselheiro independente da Companhia, com mandato de 5 (cinco) anos, o qual 

estender-se-á até a posse dos seus substitutos, permitida a recondução nos termos da 

regulamentação aplicável, devendo pelo menos um deles possuir comprovados 

conhecimentos de contabilidade societária, nos termos da regulamentação editada pela 

CVM que dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente 

no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as responsabilidades 

dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditores 



 

 

 

 

 

 

6 

independentes, e auditoria que o qualifiquem para a função, o qual será o responsável 

por coordenar as reuniões do Comitê de Auditoria. 

 

6.6. Considerando a aprovação deliberada no Item 6.5 acima, aprovar, pela maioria dos votos 

dos presentes,  conforme  identificado  no  mapa final  sintético  consolidado  de  votação,  

inclusive  com  as  devidas  abstenções  dos acionistas, a reforma do Estatuto Social da 

Companhia, de forma a consolidar a modificação aprovada no item 6.5 supra, que passa a vigorar 

com a redação do Anexo II à presente ata. 

 

6.7. Considerando a insuficiência do quórum exigido para a instalação do Conselho Fiscal, nos 

termos da Instrução CVM nº 324, de 19 de janeiro de 2000, foi dispensada a instalação para a 

presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária.  

 

6.8. Considerando a insuficiência de participação acionária para que a minoria acionária de que 

trata o §4º, (a), in fine, do art. 161 da Lei 6.404/76 possa proceder à eleição em separado, foi 

dispensada para a presente Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa 

a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 

reaberta a sessão, foi lida e aprovada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes na forma 

do Anexo I à presente ata, na forma da lei. (a.a.) João Mansur Neto - Presidente, Marcella 

Niemeyer Almeida Prado - Secretária.  

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020. 

 

Certifico que confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

 

JOÃO MANSUR NETO 

Presidente 

 

MARCELLA NIEMEYER 

ALMEIDA PRADO 

Secretária 
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ANEXO I 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA DE 28 DE ABRIL DE 2020 

 

LISTA DE ACIONISTAS PRESENTES NA REUNIÃO:  

 

BTG PACTUAL HOLDING S.A.; e BTG PACTUAL HOLDING FINANCEIRA LTDA. 

 

 

Por: 

 

 

BEST INVESTMENT CORPORATION; STICHTING PENSIOENFONDS PGB; JANUS 

HENDERSON FUND; JANUS HENDERSON EMERGING MARKETS MANAGED 

VOLATILITY FUND; ESSOR EMERGENT; LCL ACTIONS EMERGENTS; THE NEW 

ZEALAND GUARDIAN TRUST COMPANY LIMITED IN ITS CAPACITY AS TRUSTEE 

OF THE BNZ WHOLESALE 

 

 

Por: Paulo Roberto Brandão 

 

Acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária por meio de voto a distância: 

CONSTELLATION 100 PREV FIM FIFE CONSTELLATION ICATU 70 PREV FIM; 

CONSTELLATION MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; 

CONSTELLATION SULAMERICA PREV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMER; 

WELLINGTON MANAGEMENT FUNDS (IRELAND) PLC; CITY OF FRESNO 

RETIREMENT SYSTEM; IOWA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; 

BERNSTEIN DEL BUS TRUST,EMERG.MKTS SER.; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES 

RETIREMENT SYSTEM; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD; 

OREGON PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; FCP II - EMERGING 

MARKETS VALUE PORTFOLIO; ADVISORS INNER CIRCLE FUND-ACADIAN 

E.M.PORTF; BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY NA; CATHOLIC 

UNITED INVESTMENT TRUST; GENESIS EMERGING MARKETS BUSINESS TRUST; 

IBM 401 (K) PLUS PLAN; NN (L); IRISH LIFE ASSURANCE PLC; MANAGED PENSION 

FUNDS LIMITED; NORGES BANK; OHIO POLICE AND FIRE PENSION FUND; 

ONTARIO TEACHERS PENSION PLAN BOARD; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT 

ASSOCIATION OF NEW MEX; RUSSEL EMERGING MARKETS EQUITY POOL; STATE 

ST GL ADV TRUST COMPANY INV FF TAX EX RET PLANS; ST LT DEP SCOTTISH 

WIDOWS TRKS EMG MKT FUN; STICHTING PHILIPS PENSIOENFONDS; TEACHER 

RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; CONSULTING GROUP CAPITAL MKTS FUNDS 

EMER MARKETS EQUITY FUND; THE EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.CO.; THE 

GENESIS EMERG.MARKETS INVEST. CO SICAV; THE MONETARY AUTHORITY OF 

SINGAPORE; THE UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND; TREASURER OF 

THE ST.OF N.CAR.EQT.I.FD.P.TR.; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC; ACADIAN 
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EMEMRGING MARKETS EQUITY FUND; STATE OF NEW JERSEY COMMON PENSION 

FUND D; PINEBRIDGE LATIN AMERICA FUND; SSGA MSCI BRAZIL INDEX NON-

LENDING QP COMMON TRUST FUND; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU 

QUEBEC;FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND;RUSSELL INVESTMENT 

COMPANY EMERGING MARKETS FUND; CIBC LATIN AMERICAN FUND;STATE 

STREET VARIABLE INSURANCE SERIES FUNDS, INC;THE GENESIS GROUP TRUST 

FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS; GENESIS EMERGING MARKETS LTD 

PARTNERSHIP; HALLIBURTON CO EMPLOYEE BENEFIT MASTER TRUST; LEGAL 

AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED; BLAKROCK GLOBAL 

ALLOCATION FUND INC; PANAGORA GROUP TRUST; PUBLIC EMPLOYEE 

RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO;ROCKFELLER BROTHERS FUND;SANFORD 

C.BERNSTEIN FUND, INC.; STATE OF MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET PLAN; 

CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; WASHINGTON STATE 

INVESTMENT BOARD; RUSSELL INVESTMENT COMPANY PUBLIC LIMITED 

COMPANY; LAZARD GLOBAL ACTIVE FUNDS, PLC; LOS ANGELES COUNTY 

EMPLOYEES RET ASSOCIATION; INVESTEC GLOBAL STRATEGY FUND; 

BLACKROCK GL ALLOCATION PORTFOLIO OF BLACKROCK SER FD, INC; 

BLACKROCK GLOBAL ALLOC V.I. FD OF BLACKROCK VAR SER FDS, INC; NEW 

ZEALAND SUPERANNUATION FUND; 1199 HEALTH CARE EMPLOYEES PENSION 

FUND; FORD MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; FORD MOTOR 

COMPANY OF CANADA, L PENSION TRUST; INTERNATIONAL MONETARY FUND; 

LOCKHEED MARTIN CORP MASTER RETIREMENT TRUST; MARSH MCLENNAN 

MASTER RET TRUST;MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO; NEW YORK 

STATE NURSES ASSOCIATION P P; BP PENSION FUND; STATE STREET C S JERSEY L 

T O T COSM I F; GOLDMAN SACHS PROFIT SHARING MASTER TRUST ;TEACHERS 

RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS; TEACHERS RETIREMENT 

SYSTEM OF OKLAHOMA; UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS; BOARD OF 

PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMER; CHEVRON 

MASTER PENSION TRUST; JOHN HANCOCK VARIABLE INS TRUST INTERN EQUITY 

INDEX TRUST; NTGI QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLEC FUNDS TRUST THE 

REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA EMER MKTS CORE EQ PORT DFA 

INVEST DIMENS GROU; ALASKA PERMANENT FUND; CITY OF NEW YORK GROUP 

TRUST; RAILWAYS PENSION TRUSTEE COMPANY LIMITED; THE STATE TEACHERS 

RETIREMENT SYSTEM OF OHIO; BLACKROCK LIFE LIMITED - DC OVERSEAS 

EQUITY FUND; BLACKROCK GLOBAL FUNDS-GLOBAL ALLOCATION FUND; THE 

SEVENTH SWEDISH NATIONAL PENSION FUND - AP7 EQUITY FUND; ISHARES 

PUBLIC LIMITED COMPANY; BLACKROCK GLOBAL ALLOCATION FUND (AUST) 

NTGI QM COMMON DAILY ALL COUNT WORLD EXUS EQU INDEX FD LEND; THE 

MASTER T BK OF JPN, LTD AS T OF NIKKO BR EQ MOTHER FUND; GOVERNMENT 

EMPLOYEES SUPERANNUATION BOARD NORTHERN EMERGING MARKETS 

EQUITY INDEX FUND; KAISER FOUNDATION HOSPITALS DGIA EMERGING 

MARKETS EQUITY FUND L.P.; AXA ROSENBERG EQUITY ALPHA TRUST; THE 

NOMURA T AND B CO LTD RE I E S INDEX MSCI E NO HED M FUN; ISHARES MSCI 

BRAZIL ETF; ISHARES II PUBLIC LIMITED COMPANY; SUNSUPER 
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SUPERANNUATION FUND; NATIONAL RAILROAD RETIREMENT INVESTMENT 

TRUST; NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; JANUS CAPITAL 

MANAGEMENT LLC; VIRGINIA RETIREMENT SYSTEM; THE TEXAS EDUCATION 

AGENCY; PIMCO FUNDS GLOBAL INVESTORS SERIES PLC; STATE STREET 

EMERGING MARKETS E N-L C TRUST FUND; DESJARDINS EMERGING MARKETS 

FUND; GOVERNMENT OF SINGAPORE; STATE STREET C S JERSEY L T O T INTL I F; 

FUTURE FUND BOARD OF GUARDIANS; PUTNAM WORLD TRUST (IRELAND); 

LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - LIONTRUST LATIN AMERICA FUND; 

NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY FUND; IVESCO FTSE RAFI EMERGING 

MARKETS ETF;NORTHERN TRUST INVESTIMENT FUNDS PLC;BRITISH COLUMBIA 

INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; ISHARES MSCI BRIC ETF; PEOPLE S 

BANK OF CHINA  PUBLIC SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD FEDERATED 

GLOBAL ALLOCATION FUND; COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND; JAPAN 

TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK; LEGAL GENERAL 

INTERNATIONAL INDEX TRUST;  VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, 

A SERIES OF; JAPAN TRUSTEE SERVICES BK, LTD. RE: RTB NIKKO BEA MOTHER 

FD; THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA; 

PUTNAM TOTAL RETURN TRUST ISHARES III PUBLIC LIMITED COMPANY NTGI-QM 

COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF – LENDING; RUSSELL 

INSTITUTIONAL FUNDS, LLC - REM EQUITY PLUS FUND; PICTET - EMERGING 

MARKETS INDEX; TRUST CUSTODY SERVICES BANK, LTD. RE: DIAM BRICS 

EQUITY MF; TRUST CUSTODY SERVICES BANK, LTD. RE: EMERGING E P M F; 

FIDELITY INVEST TRUST: FIDELITY SERIES EMERG MARK OPPORT FUN; ACADIAN 

EMERGING MARKETS EQUITY II FUND, LLC; BELLSOUTH CORPORATION RFA 

VEBA TRUST; WSIB INVESTMENTS PUBLIC EQUITIES POOLED FUND TRUST; 

CLUBE DE INVESTIMENTO PX INVESTIMENTOS; PICTET CH INSTITUCIONAL-

EMERGING MARKETS TRACKER; QUILTER INVESTORS GLOBAL D. E. F. A SUB F. O. 

Q. I. S. I; STICHTING PGGM DEPOSITARY; ARIZONA PSPRS TRUST; KAISER 

PERMANENTE GROUP TRUST; FIDELITY SALEM STREET TRUST; FIDELITY SERIES 

G EX US I FD; STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUXEMBOURG SICAV - SS EE ME 

FD; SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; ISHARES MSCI EMERGING 

MARKETS ETF; THE MASTER T B J, LTD AS T OF DAIWA BRAZIL STOCK OPEN-RIO 

WI; THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK; POWERSHARES 

FTSE RAFI EMERGING MARKETS UCITS ETF; MASSMUTUAL SELECT BLACKROCK 

GLOBAL ALLOCATION FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. STB BRAZIL 

STOCK MOTHER FU; QSUPER; BMO MSCI EMERGING MARKETS INDEX ETF; 

WELLINGTON TRUST COMPANY N.A.; NTGI-QM COMMON DAILY EMERGING 

MARKETS EQUITY I F- NON L; TIAA-CREF FUNDS - TIAA-CREF EMERGING 

MARKETS EQUITY I F; LEGAL GENERAL GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX 

FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. RE: STB DAIWA E E F I M F; GMO 

EMERGING DOMESTIC OPPORTUNITIES FUND, A SERIES OF GMO TR; HSBC 

EMERGING MARKETS POOLED FUND; BNYM MELLON CF SL EMERGING MARKETS 

STOCK INDEX FUND; WELLS FARGO (LUX) WORLDWIDE FUND; SSGA MSCI ACWI 

EX-USA INDEX NON-LENDING DAILY TRUST; DELA DEPOSITARY ASSET 
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MANAGEMENT B.V.; SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC; STICHTING PENSIOENFONDS 

ING; EUROPEAN CENTRAL BANK; PUTNAM TOTAL RETURN FUND, LLC; TEXAS 

MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM; VERDIPAPIRFONDET KLP AKSJE 

FREMVOKSENDE MARKEDER INDEKS I; TOTAL INTERNATIONAL EX U.S. I MASTER 

PORT OF MASTER INV PORT; ISHARES MSCI ACWI EX U.S. ETF; ISHARES MSCI 

ACWI ETF; NAT WEST BK PLC AS TR OF ST JAMES PL GL EQUITY UNIT TRUST; 

JNL/BLACKROCK GLOBAL ALLOCATION FUND; JNL/MELLON EMERGING 

MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY E M INDEX FUND; 

FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY G EX U.S INDEX FUND; FIDELITY 

INVESTMET TRUST: FIDELITY EMERGING MARKETS DISCOVER; FIDELITY 

INVESTMENT TRUST: FIDELITY TOTAL EMERGING MARKETS F; LAZARD ASSET 

MANAGEMENT LLC; ISHARES EMERGING MARKETS FUNDAMENTAL INDEX ETF; 

VOYA EMERGING MARKETS INDEX PORTFOLIO; VANGUARD FUNDS PUBLIC 

LIMITED COMPANY; BAPTIST HEALTH SOUTH FLORIDA, INC.; FIDELITY 

EMERGING MARKETS EQUITY MULTI-ASSET BASE FUND; INVESCO SP EMERGING 

MARKETS MOMENTUM ETF; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T. FOR 

MTBJ400045835; MERCER QIF FUND PLC; K INVESTMENTS SH LIMITED; CITY OF 

PHILADELPHIA PUB EMPLOYEES RET SYSTEM; ONEPATH GLOBAL EMERGING 

MARKETS SHARES(UNHEDGED) INDEX POOL; ASCENSION ALPHA FUND, LLC; 

COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; JOHN HANCOCK FUNDS II 

STRATEGIC EQUITY ALLOCATION FUND; DOW RETIREMENT GROUP TRUST; 

WELLS FARGO EMERGING MARKETS EQUITY INCOME FUND; RETIREMENT 

INCOME PLAN OF SAUDI ARABIAN OIL COMPANY; UTD NAT RELIEF AND WORKS 

AG FOR PAL REFUGEE IN THE NEAR EAST; NFS LIMITED; WELLS FARGO BK D OF 

T ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR; VICTORIAN SUPERANNUATION FUND; 

CORNERSTONE ADVISORS GLOBAL PUBLIC EQUITY FUND; FLEXSHARES 

MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F; ISHARES CORE MSCI 

EMERGING MARKETS ETF; ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK 

ETF; BLACKROCK GLOBAL INDEX FUNDS; THE GOVERNMENT OF HIS M THE S AND 

Y D-P OF BRUNEI DARUSSALAM; SCOTTISH WIDOWS INVESTMENT SOLUTIONS 

FUNDS ICVC- FUNDAMENTAL; KAPITALFORENINGEN LAEGERNES 

PENSIONSINVESTERING, LPI AEM III; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY 

AUTHORITY; CONNECTICUT GENERAL LIFE INSURANCE COMPANY; EXELON 

GENERATION COMP, LLC TAX QUALIFIED NUCLEAR DECOMM PAR; AMERGEN 

CLINTON NUCLEAR POWER PLANT NONQUALIFIED FUND; THREE MILE ISLAND 

UNIT ONE QUALIFIED FUND; STATE STREET IRELAND UNIT TRUST; GUIDESTONE 

FUNDS EMERGING MARKETS EQUITY FUND; GMO EMERGING DOMESTIC O E 

FUND, A SUB FUND OF GMO FUND PLC; LAZARD EMERGING MARKETS CORE 

EQUITY PORTFOLIO; GLOBAL MACRO CAPITAL OPPORTUNITIES PORTFOLIO; KP 

INTERNATIONAL EQUITY FUND; DEUTSCHE X-TRACKERS MSCI ALL WORLD EX 

US HEDGED EQUITY ETF; TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF THE CITY OF NEW 

YORK; LAZARD EMERGING MARKETS CORE EQUITY TRUST; THE MASTER TRUST 

BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021492; FIDELITY INVESTMENT FUNDS 

FIDELITY INDEX EMERG MARKETS FUND; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
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LTD. AS TR FOR MUTB400045792; NN PARAPLUFONDS 1 N.V; NORTHERN TRUST 

COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD I (ACWI) E-U F-L; NORTHERN TRUST 

COLLECTIVE EMERGING MARKETS INDEX FUND-LEND; THE MASTER TRUST 

BANK OF JAPAN, LTD. TRUSTEE MUTB400045794; ST STR MSCI ACWI EX USA IMI 

SCREENED NON-LENDING COMM TR FD; TRANSAMERICA BLACKROCK GLOBAL 

ALLOCATION VP; SPDR MSCI EMERGING MARKETS STRATEGICFACTORS ETF; 

CONSTRUCTION BUILDING UNIONS SUPER FUND; THE MASTER TRUST BANK OF 

JAP, LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828; THE MASTER TRUST BANK OF JAP., LTD. AS 

TR. FOR MTBJ400045829; KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, GLOBAL EQUITIES 

I; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB4000; 

NORMANDIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; JPMORGAN DIVERSIFIED 

RETURN EMERGING MARKETS EQUITY ETF; BLACKROCK A. M. S. AG ON B. OF I. E. 

M. E. I. F. (CH); MDPIM EMERGING MARKETS EQUITY POOL; STATE STREET 

GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-US INDEX PORTFOLIO; LEGAL GENERAL GLOBAL 

EQUITY INDEX FUND; ITAU FUNDS - LATIN AMERICA EQUITY FUND; SPDR MSCI 

ACWI LOW CARBON TARGET ETF; POOL REINSURANCE COMPANY LIMITED; 

LEGAL GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; ISHARES EDGE MSCI 

MULTIFACTOR EMERGING MARKETS ETF; ISHARES EDGE MSCI MULTIFACTOR 

GLOBAL ETF; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN S ACTIVEBETA E M E ETF; 

PIMCO EQUITY SERIES: PIMCO RAE EMERGING MARKETS FUND; PIMCO RAE 

EMERGING MARKETS FUND LLC; INVESTERINGSFORENINGEN PROCAPTURE 

GLOBAL AC I FUND - ACC KL; INVESTERINGSFORENINGEN PROCAPTURE G 

EMERGING M I F - ACC. KL; LAZARD EMERGING MARKETS EQUITY ADVANTAGE 

PORTFOLIO; STATE STREET GLOBAL ADVISORS LUX SICAV - S S G E M I E FUND; 

STATE STREET EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; GIVI GLOBAL EQUITY 

FUND; T. ROWE PRICE EMERGING MARKETS DISCOVERY STOCK FUND; THE 

MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS T OF MUTB400021536; HIGHLAND 

COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; ACCIDENT COMPENSATION CORPORATION; 

THE BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND; GUIDEMARK EMERGING 

MARKETS FUND; NORTHERN TRUST UCITS FGR FUND; VANGUARD 

INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND YIELD INDEX F; FIDELITY SALEM STREET 

TRUST: FIDELITY SAI EMERGING M I FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INCOME 

FUND; KAPITALFORENINGEN INVESTIN PRO, LOW RISK EQUITIES I; BMO LOW 

VOLATILITY EMERGING MARKETS EQUITY ETF; ACADIAN COLLECTIVE 

INVESTMENT TRUST; FIDELITY SALEM STREET T: FIDELITY TOTAL INTE INDEX 

FUND; ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY; BARTHE HOLDINGS LLC; TYLER 

FINANCE LLC; WELLINGTON EMERGING MARKETS EQUITY FUND (AUSTRALIA); 

LEGAL GENERAL ICAV; VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE GLOBAL 

ALL CAP INDEX F; MINISTRY OF ECONOMY AND FINANCE; HIGHLAND EQUITY 

FUND; JOHN HANCOCK FUNDS II INTERNATIONAL STRATEGIC EQUITY ALLOCAT; 

INVESTORS WHOLESALE EMERGING MARKETS EQUITIES TRUST; FIDELITY 

SALEM STREET TRUST: FIDELITY FLEX INTERNATIONAL IND; NORTHERN TRUST 

COLLECTIVE ALL COUNTRY WORLD INDEX (ACWI) DIV; THE COMMONWEALTH 

FUND; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS EX CHINA ETF; PIMCO EQUITY SERIES: 
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PIMCO RAFI DYNAMIC MULTI-FACTOR EMERGIN; SPARTAN GROUP TRUST FOR 

EMPLYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN EMERG; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING 

MARKETS INDEX FUND; BLACKROCK GLOBAL ALLOCATION COLLECTIVE FUND; 

BLACKROCK MSCI EMERGING MARKETS DIVERSIFIED MULTI-FACTOR FUN; 

EMERGING MARKETS EQUITY ESG SCREENED FUND B; EMERGING MARKETS 

EQUITY INDEX MASTER FUND; EMERGING MARKETS EQUITY INDEX ESG 

SCREENED FUND B; EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND; 

EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; FTSE RAFI EMERGING 

INDEX NON-LENDABLE FUND; SEI INSTITUCIONAL INVESTMENT TRUST - WORLD 

S. E. F.; STATE STREET R. F. E. M. I. NON-LENDING COMMON T. FUND; NEW SOUTH 

WALLES TR CORP AS TR FOR THE TC EMER MKT SHAR FUND; INVESCO 

PUREBETASM FTSE EMERGING MARKETS ETF; FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV; 

WILLIAM BLAIR SYSTEMATIC EMERGING MARKETS CORE FUN THE MASTER 

TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRU FO MTBJ400045849; NORMANDIA 

INSTITUCIONAL MASTER FIA; VICTORYSHARES USAA MSCI E. M. VALUE M. ETF; 

FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI MGTS AFH DA 

GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY FUND; VANGUARD EMERGING MARKETS 

STOCK INDEX FUND; ABU DHABI RETIREMENT PENSIONS AND BENEFITS FUND; 

COLONIAL FIRST STATE INVESTMENT FUND 50; STATE STREET ALL-WORLD 

TOTAL MARKET CORE FACTORS N WELLS FARGO DIVERSIFIED INCOME BUILDER 

FUND VANECK VECTORS MSCI MULTIFACTOR EMERGING MARKETS E LAZARD 

KP EM SOLUTIONS FUND LLC;TJ-NONQUALIFIED, LLC; VARIABLE INSURANCE 

PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL; TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY; 

SUNAMERICA SERIES TRUST SA EMERGING MARKETS EQUITY; QUILTER 

INVESTORS EMERGING MARKETS EQUITY INCOME F; PUTNAM MULTI-ASSET 

ABSOLUTE RETURN FUND, LP; MSCI ACWI EX-U.S. IMI INDEX FUND B2; 

BRIDGEWATER PURE ALPHA STERLING FUND, LTD.; FIAM GROUP TRUST FOR 

EMPLOYEE BENEFIT PLANS: FIAM; FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY 

ZERO INT. INDEX FUND; BRIDGEWATER PURE ALPHA TRADING COMPANY II, LTD.; 

BRIDGEWATER PURE ALPHA TRADING COMPANY LTD.; VANGUARD ESG 

INTERNATIONAL; TJ-QUALIFIED, LLC; TORK MASTER FIA; ISHARES (DE) I 

INVESTMENTAKTIENGESELLSCHAFT MIT TG; KAISER FOUNDATION HEALTH 

PLAN, INC. RETIREE HEALTH; TORK LONG ONLY INSTITUCIONAL MASTER FIA; 

FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; LVIP SSGA 

EMERGING MARKETS EQUITY INDEX FUND; PUBLIC PENSION AGENCY; 

SYMMETRY PANORAMIC GLOBAL EQUITY FUND; SYMMETRY PANORAMIC 

INTERNATIONAL EQUITY FUND; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T 

INTL STK MKT INDEX T; BLACKROCK MSCI ACWI EX USA DIVERSIFIED FACTOR 

MIX FUND; PHILADELPHIA GAS WORKS PENSION PLAN; FIDEICOMISO FAE; 

PENSIOENFONDS WERK EN (RE)INTERGRATIE; LVIP BLACKROCK GLOBAL 

ALLOCATION FUND; BRIGHTHOUSE FUNDS TRUST I-SSGA EMERGING MARKETS 

EN MERCER UCITS COMMON CONTRACTUAL FUND; T.ROWE PRICE FUNDS OEIC-

EMERGING MARKETS DISCOVERY EQUITY FD ABERDEEN INVESTMENT FUNDS 

UK ICVC II - ABERDEEN EM FIDELITY EMERGING MARKETS OPPORTUNITIES 
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INSTITUTIO; PIONEER EMERGING MARKETS EQUITY FUND; LGT SELECT FUNDS - 

LGT SELECT EQUITY EMERGING MARKETS; RBC QUANT EMERGING MARKETS 

EQUITY LEADERS ETF; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK; SSTL AS DEPOSITARY OF FP BRUNEL PENSION PARTNERSHI; GOLDMAN 

SACHS ETF ICAV ACTING SOLELY ON BEHALF OF AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF 

OF ALLIANZGI-FONDS DSPT; BLACKROCK ASSET MANAG IR LT I ITS CAP A M F T 

BKR I S FD; ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND; BRITISH 

COAL STAFF SUPERANNUATION SCHEME; FI CE I PO LLC FIDELITY EMERGING 

MARKETS EQUITY CENTRAL FUND; FIDELITY INVESTMENTS MONEY 

MANAGEMENT INC; FORSTA AP-FONDEN; GENESIS EMERGING MARKETS FUND 

LIMITED; JPMORGAN BRAZIL INVESTMENT TRUST PLC; JPMORGAN FUNDS LATIN 

AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN FUNDS;JTSB LTD AS TR FOR SUM TR AND 

BANK CO.,LTD TR F; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION FUND; BUREAU 

OF LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND; MINEWORKERS PENSION 

SCHEME; MORGAN STANLEY INVESTMENT FUNDS LATIN AMERICAN EQUITY 

FUND; NVIT EMERGING MARKETS FUND; PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT 

SYSTEM OF OHIO; QANTAS S LIMITED AS TRU FOR THE QANTAS S PLAN; SAS 

TRUSTEE CORPORATION POOLED FUND; SBC MASTER PENSION TRUST; STATE OF 

NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL; STATE OF WYOMING; STICHTING 

DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL; STICHING 

PENSIOENFONDS VOOR HUISARTSEN; T ROWE PRICE FUNDS SICAV; T ROWE 

PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER FUN; VANGUARD EMERGING MARKETS 

SHARE INDEX FUND; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE 

VAN S F              

 

Mesa: 

 

 

JOÃO MANSUR NETO 

Presidente 

MARCELLA NIEMEYER ALMEIDA 

PRADO 

Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

14 

ANEXO II 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA DE 28 DE ABRIL DE 2020 

 

ESTATUTO SOCIAL DO BANCO BTG PACTUAL S.A. 

 

CAPÍTULO I 

 

Denominação, Sede, Objeto e Duração 

 

Artigo 1º - O BANCO BTG PACTUAL S.A. ("Companhia") é uma companhia que se rege por este 

Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares em vigor. 

 

§1º - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado Nível 2 de 

Governança Corporativa, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, 

seus acionistas, Administradores (conforme definido no Regulamento do Nível 2) e membros do 

Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de 

Governança Corporativa da B3 (“Regulamento do Nível 2”). 

 

§2º - As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 

nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste 

Estatuto. 

 

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e 

poderá, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, manter e fechar escritórios, 

dependências, agências ou filiais em qualquer parte do território nacional ou do exterior, observadas 

as disposições legais e regulamentares em vigor. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas e acessórias 

inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, de investimentos, de arrendamento 

mercantil, de crédito imobiliário, de crédito rural e de crédito, financiamento e investimento), 

inclusive câmbio e administração de carteiras de valores mobiliários, de acordo com as disposições 

legais e regulamentares em vigor. Adicionalmente, a Companhia poderá deter participação, como 

sócia ou acionista, em sociedades com sede no país ou no exterior, quaisquer que sejam seus objetos 

sociais, inclusive instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil (“BACEN”). 

 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

Capital Social 

 

Artigo 5º - O capital social devidamente subscrito e integralizado é de R$7.392.092.408,36 (sete 

bilhões, trezentos e noventa e dois milhões, noventa e dois mil, quatrocentos e oito reais e trinta 

e seis centavos), dividido em 2.637.236.572 (dois bilhões, seiscentos e trinta e sete milhões, 

duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e duas) ações, sendo 1.731.276.922 (hum bilhão, 

setecentos e trinta e um milhões, duzentos e setenta e seis mil, novecentos e vinte e duas) ações 

ordinárias, 556.603.310 (quinhentos e cinquenta e seis milhões, seiscentos e três mil, trezentos e 

dez) ações preferenciais classe A e 349.356.340 (trezentos e quarenta e nove milhões, trezentos e 
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cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta) ações preferenciais classe B, todas escriturais e sem 

valor nominal. 

 

§1º - O capital social poderá ser aumentado independentemente de reforma estatutária, por 

deliberação do Conselho de Administração, até o limite global de 10.000.000.000 (dez 

bilhões) de ações. As ações assim emitidas poderão ser ordinárias ou preferenciais, 

observado, em qualquer caso, o limite previsto no artigo 15, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”).  

 

§2º - Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá (i) aprovar 

a emissão de ações ou bônus de subscrição, mediante subscrição pública ou privada, fixando 

o preço de emissão, condições de integralização e demais condições da emissão, e (ii) 

outorgar, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, opção de compra de ações 

em favor de administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas, e/ou de 

pessoas naturais que lhe prestem serviços ou a sociedade sob seu controle.  

 

§3º - As ações ordinárias terão, cada uma, direito a um voto nas deliberações da Assembleia 

Geral, e participarão, em igualdade de condições com as ações preferenciais Classe A e as 

ações preferenciais Classe B, na distribuição dos lucros. 

 

§4º - As ações preferenciais Classe A:  

 

(a) conferem aos seus titulares o direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes 

matérias: (i) transformação, incorporação, incorporação de ações, fusão ou cisão da 

Companhia; (ii) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista 

Controlador (conforme definido no Regulamento do Nível 2), diretamente ou por 

meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionista 

Controlador (conforme definido no Regulamento do Nível 2) tenha interesse, 

sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em 

Assembleia Geral; (iii) avaliação de bens destinados à integralização de aumento 

de capital da Companhia; (iv) escolha de instituição ou empresa especializada para 

determinação do Valor Econômico da Companhia, conforme Artigo 56 deste 

Estatuto Social; e (v) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que 

alterem ou modifiquem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do 

Regulamento do Nível 2, ressalvado que os direitos de voto previstos neste item 

“a” prevalecerão enquanto estiver em vigor Contrato de Participação no Nível 2 de 

Governança Corporativa; 

 

(b) outorgarão aos seus titulares o direito de prioridade no reembolso do capital, sem 

prêmio, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei 6.404; 

 

(c) participarão, em igualdade de condições com as ações ordinárias e as ações 

preferenciais Classe B, na distribuição dos lucros; e 

 

(d) terão direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em 

decorrência de Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e nas 

mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante. 

 

§5º - As ações preferenciais Classe B: 
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(a) conferem aos seus titulares o direito a voto restrito, exclusivamente nas seguintes 

matérias: (i) transformação, incorporação, incorporação de ações, fusão ou cisão da 

Companhia; (ii) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista 

Controlador, diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras 

sociedades nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre que, por força 

de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em Assembleia Geral; (iii) 

avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da Companhia; 

(iv) escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do Valor 

Econômico da Companhia, conforme Artigo 56 deste Estatuto Social; e (v) 

alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem 

quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2, 

ressalvado que os direitos de voto previstos neste item “a” prevalecerão enquanto 

estiver em vigor Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa; 

 

(b) outorgarão aos seus titulares o direito de prioridade no reembolso do capital, sem 

prêmio, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei 6.404; 

 

(c) participarão, em igualdade de condições com as ações ordinárias e as ações 

preferenciais Classe A, na distribuição dos lucros; 

 

(d) serão conversíveis em ações ordinárias, mediante simples pedido por escrito de seu 

titular ou da Companhia, sem necessidade de deliberação e reunião de conselho ou 

acionista, desde que (i) tal conversão ocorra por ocasião da emissão de novas ações 

pela Companhia, dentro ou não do limite do capital autorizado (salvo se o acionista 

a converter seja BTG Pactual Holding S.A. (ou sociedade que venha a lhe suceder 

a qualquer título, inclusive por força de incorporação, fusão, cisão ou outro tipo de 

reorganização societária))  (ii) após a conversão, BTG Pactual Holding S.A. (ou 

sociedade que venha a lhe suceder a qualquer título, inclusive por força de 

incorporação, fusão, cisão ou outro tipo de reorganização societária) continue 

detendo, direta ou indiretamente, mais do que 50% das ações ordinárias de emissão 

da Companhia e (iii) seja sempre observado o disposto no artigo 42 abaixo; 

 

(e) serão conversíveis em ações preferenciais Classe A, a pedido de seu titular, e desde 

que (i) a Companhia seja uma companhia aberta com suas ações listadas em bolsa 

de valores e (ii) seja sempre observado o disposto no artigo 42 deste Estatuto 

Social; e 

 

(f) terão direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em 

decorrência de Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e nas 

mesmas condições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante. 

 

§6º - Observado o disposto neste Estatuto Social, ficam autorizados a criação de novas classes 

de ações preferenciais e o aumento de classes de ações sem guardar proporção com as demais 

classes de ações preferenciais, conforme aplicável. 

 

§7º - A Companhia poderá excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para seu 

exercício em todas as hipóteses permitidas por lei, inclusive na emissão de ações, debêntures 

conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em 

bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública obrigatória de 

aquisição de controle nos termos dos artigos 257 e 263 da Lei 6.404. Também não haverá 

direito de preferência na outorga e no exercício de opção de compra de ações, tampouco 
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quando da conversão de valores mobiliários em ações, na forma do artigo 171, § 3º da Lei 

6.404. 

 

§8º - Todas as ações são escriturais, mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, 

na própria Companhia, e poderão ser representadas por certificados de depósito de ações 

emitidos por instituição financeiras prestadoras de serviços de escrituração, podendo ser 

cobrado do acionista o custo de serviços de transferência de propriedade das ações ou dos 

certificados de depósito de ações, conforme aplicável. 

 

§9º - A Companhia poderá adquirir as próprias ações ou certificados de depósito de ações, 

conforme aplicável, mediante autorização do Conselho de Administração, com o objetivo de 

mantê-las em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, com observância das 

disposições e regulamentos em vigor. 

 

§10º - A Companhia poderá, mediante comunicação à B3 e publicação de anúncio, suspender 

os serviços de transferência, grupamento e desdobramento de ações, ou de transferência, 

grupamento, desdobramento e cancelamento de certificados de depósito de ações, conforme 

aplicável, mediante autorização do e por período a ser determinado pelo Conselho de 

Administração, desde que observado o disposto na Lei 6.404. 

 

CAPÍTULO III 

Administração da Companhia 

 

Artigo 6º - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria.  

 

§1º - Os administradores ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão.  

 

§2º - A Assembleia Geral fixará a remuneração global dos administradores da Companhia, 

dos membros do Comitê de Auditoria e dos membros do Comitê de Remuneração, 

competindo ao Conselho de Administração definir os valores a serem pagos individualmente 

a cada um de tais membros da administração e dos referidos comitês. 

 

§3º - Os administradores serão investidos em seus cargos mediante termos de posse lavrados 

nos livros de atas do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso, após a 

homologação de seus nomes pelo BACEN, bem como ao atendimento dos requisitos legais 

aplicáveis.  

 

§4º - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará condicionada 

à prévia subscrição do termo de anuência dos Administradores, nos termos do disposto no 

Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
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Seção I – Conselho de Administração 

 

Artigo 7º - O Conselho de Administração é composto por 5 (cinco) a 11 (onze) membros efetivos 

e até igual número de suplentes, todos acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 1 (um) ano, 

sendo permitida a reeleição. Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração 

permanecerão no exercício de seus cargos até a posse dos novos membros eleitos. 

 

§1º - O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, escolhidos pela 

Assembleia Geral por ocasião da eleição dos membros do Conselho de Administração. 

 

§2º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 

principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, 

excetuadas as hipóteses de vacância que deverão ser objeto de divulgação específica ao 

mercado e em relação às quais deverão ser tomadas as providências para preenchimento dos 

respectivos cargos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos termos do disposto no 

Regulamento do Nível 2. 

 

§3º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) deverão 

ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Nível 2, e 

expressamente declarados como tais na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também 

considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade 

prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei 6.404. 

 

§4º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos do 

Regulamento do Nível 2. 

 

§5º - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 

comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos 

auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorar o Conselho de 

Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da 

administração e/ou pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. 

 

Artigo 8º - Observado o §3º e o §4º do artigo 6º deste Estatuto Social, os membros do Conselho 

de Administração tomarão posse mediante assinatura de termo de posse no livro próprio e 

homologação de seus nomes pelo BACEN, e permanecerão em seus cargos até que seus sucessores 

assumam. O termo de posse deve ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à aprovação da eleição 

pelo BACEN, salvo justificativa aceita pelo Conselho de Administração, sob pena de tornar-se sem 

efeito a eleição. 

 

§1º - Ocorrendo impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Administração, este será substituído por seu suplente ou por outro membro do Conselho de 

Administração que designar por escrito, o qual exercerá todas as funções e terá todos os 

poderes, deveres e direitos do substituído, inclusive o direito de voto, exceto com relação às 

atribuições de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

 

§2º No caso de impedimento ou ausência temporária do Presidente do Conselho de 

Administração, suas atribuições serão assumidas interinamente pelo Vice-Presidente. Na 

ausência ou impedimentos temporários do Vice-Presidente, o Presidente designará substituto 

entre os demais membros. Na falta tanto do suplente como de designação escrita, a 
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presidência será assumida interinamente pelo Vice-Presidente e, na ausência deste, por quem, 

dentre os demais membros do conselho de administração, a maioria absoluta dos membros 

do Conselho de Administração vier a designar.  

 

§3º - Ocorrendo vacância, renúncia ou impedimento permanente de qualquer membro do 

Conselho de Administração, inclusive do Vice-Presidente, o Presidente do Conselho de 

Administração nomeará o membro substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. 

No caso de vacância, renúncia ou impedimento permanente do Presidente, a presidência será 

assumida interinamente pelo Vice-Presidente, devendo a Assembleia Geral ser convocada 

para deliberar sobre o novo Presidente. Na ausência ou impedimento permanente do 

Presidente e do Vice-Presidente, um substituto será designado na forma do Parágrafo 1º 

acima, cabendo a qualquer conselheiro convocar prontamente a Assembleia Geral para eleger 

o conselheiro substituto e os novos Presidente e Vice-Presidente do Conselho de 

Administração.  

 

Artigo 9º - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente ao menos 1 (uma) vez a 

cada trimestre financeiro da Companhia (“Reunião Ordinária”) e, extraordinariamente, sempre 

que necessário (“Reunião Extraordinária”), mediante convocação escrita de seu Presidente ou de 

três de seus membros.  

 

§1º - Exceto em caso de consenso unânime entre os membros do Conselho de Administração, 

as Reuniões Ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, 

e as Reuniões Extraordinárias com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Na 

convocação deverá constar a data, horário e ordem do dia da reunião, bem como todo o 

material necessário para a reunião. Todas as reuniões do Conselho de Administração serão 

realizadas nas dependências da Companhia, porém os membros do Conselho de 

Administração poderão participar de tais reuniões conforme previsto no § 2º do artigo 10 

abaixo.  

 

§2º - A não observância dos termos estipulados no § 1º acima poderá ser sanada mediante 

renúncia escrita outorgada pelo(s) membro(s) do Conselho de Administração prejudicado(s), 

antes da realização da reunião, ou, se presente à reunião, inclusive na forma do artigo 10, § 

2º abaixo, o membro não obste a sua realização. Independentemente das formalidades de 

convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 

Conselho de Administração, inclusive na forma do artigo 10, § 2º abaixo. 

 

§3º - A exclusivo critério do Conselho de Administração, será permitida a participação de 

representantes de acionistas em reuniões do Conselho de Administração na qualidade de 

“observadores”, que terão todos os direitos e deveres atribuídos aos demais membros do 

Conselho (incluindo os direitos previstos no § 1º deste Artigo), exceto o direito de voto e de 

cômputo no quorum de instalação das reuniões, sendo tais observadores admitidos às reuniões 

do Conselho de Administração mediante a assinatura de termo de confidencialidade 

apropriado. 

 

Artigo 10 – O quorum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será a maioria 

de seus membros efetivos (ou do respectivo substituto na forma do Artigo 8º, §§ 1º e 2º acima). 

As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por membro do 

Conselho de Administração indicado por este, devendo o presidente da reunião escolher uma 

pessoa dentre as presentes para secretariar os trabalhos.  
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§1º - Os membros do Conselho de Administração poderão ser representados nas reuniões do 

Conselho de Administração por outro membro do Conselho de Administração a quem tenham 

sido conferidos poderes especiais. 

 

§2º - Os membros do Conselho de Administração que comparecerem em pessoa às reuniões 

terão as despesas razoáveis que forem relativas à tal comparecimento (tais como passagens 

aéreas e hospedagem) devidamente reembolsadas. Os membros do Conselho de 

Administração poderão, ainda, participar de tais reuniões por intermédio de conferência 

telefônica ou vídeo-conferência, ou outro meio similar que permita participação à distância, 

sendo considerados presentes à reunião. 

 

Artigo 11 - Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social, as deliberações serão 

tomadas por maioria de votos dos membros presentes à reunião.  

 

§1º - As decisões do Conselho de Administração constarão de ata que será assinada pelos 

membros do Conselho de Administração presentes à reunião ou por tantos membros quantos 

bastem para formar o quorum de aprovação das matérias. 

 

§2º - Os membros do Conselho de Administração que participem das reuniões na forma do 

Artigo 10, §2º acima deverão confirmar seus votos através de declaração por escrito 

encaminhada ao Presidente ou, em sua ausência, ao Vice-Presidente do Conselho de 

Administração por carta, fac-símile ou correio eletrônico após o término da reunião. Uma vez 

recebida a declaração, o Presidente ou Vice-Presidente do Conselho de Administração, 

conforme o caso, ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome 

do(s) referido(s) membro(s).  

 

Artigo 12 - Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo das demais competências 

atribuídas por lei e por este Estatuto Social: 

 

(a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(b) Eleger e destituir os Diretores e fixar-lhes as atribuições, respeitados os termos 

deste Estatuto Social;  

(c) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

(d) Convocar a Assembleia Geral, através do Presidente ou Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, quando julgar conveniente, ou na forma do artigo 123 

da Lei 6.404; 

(e) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria e as 

demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à 

Assembleia Geral; 

(f) Escolher e destituir os auditores independentes, os membros do Comitê de 

Auditoria, os membros do Comitê de Remuneração e os membros da Ouvidoria, 

preencher as vagas que se verificarem em tais órgãos por morte, renúncia ou 

destituição e aprovar o regimento interno de cada órgão, conforme aplicável, fixar 

a remuneração de cada um de seus membros, bem como convocá-los para prestar 

os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; 

(g) Aprovar a emissão de ações ou de bônus de subscrição, incluindo sob a forma de 

Global Depositary Shares (“GDSs”), American Depositary Shares (“ADSs”) ou 

Units (conforme definido no Capítulo XIII deste Estatuto), ou, ainda, qualquer 

outro título ou valor mobiliário, ou certificados ou recibos representativos de títulos 
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ou valores mobiliários de emissão da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado, incluindo (1) a quantidade, espécie e classe de valores mobiliários a 

serem emitidos, (2) o preço de emissão e os critérios para a sua fixação; (3) 

cronograma da emissão, (4) conferir poderes para que a Diretoria possa praticar 

todos os atos necessários para a implementação da emissão, (5) exclusão do direito 

de preferência ou redução do prazo para seu exercício em todas as situações 

conforme permitidas por lei ou regulamentação, inclusive, nas emissões cuja 

colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública, e (6) 

outros termos e condições relevantes da emissão; 

(h) Deliberar sobre a recompra, permuta ou negociação com ações de emissão da 

Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva 

alienação ou cancelamento, observados os dispositivos legais pertinentes e, desde 

que legalmente permitidas, as exceções previstas em Acordo de Acionistas; 

(i) Aprovar qualquer aquisição ou sequência de aquisições correlacionadas pela 

Companhia, em qualquer formato, incluindo qualquer forma de joint venture, 

investimento ou reorganização com uma entidade não Afiliada (conforme definido 

no artigo 49 deste Estatuto Social) ou aquisição de quaisquer valores mobiliários 

ou ativos de qualquer entidade não Afiliada, envolvendo um valor em Reais 

superior a US$ 300.000.000, em cada caso, que esteja fora do curso regular dos 

negócios da Companhia;  

(j) Aprovar a contratação pela Companhia, em uma transação ou sequência de 

transações, de qualquer dívida (incluindo qualquer garantia ou fiança) que, em cada 

caso, tenha valor em Reais superior a US$300.000.000, em cada caso, que esteja 

fora do curso regular dos negócios da Companhia; 

(k) Aprovar qualquer venda ou uma sequência de vendas correlacionadas de ativos 

pela Companhia com valor em Reais superior a US$ 300.000.000, em cada caso, 

que esteja fora do curso regular dos negócios da Companhia; 

(l) Outorgar, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, opção de compra 

de ações em favor de administradores e empregados da Companhia, suas 

controladas, pessoas naturais que lhe prestem serviços, e/ou a sociedade sob seu 

controle;  

(m) Estabelecer a remuneração, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos 

administradores da Companhia; 

(n) Aprovar a distribuição da remuneração, dos benefícios indiretos e dos demais 

incentivos referidos no item anterior individualmente a cada membro do Conselho 

de Administração e a cada membro da Diretoria, observado o limite global da 

remuneração aprovado pela Assembleia Geral;  

(o) Apresentar a Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação 

da Companhia; 

(p) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 

ou reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, incluindo a 

determinação de prazos, termos e condições para pagamento de tais dividendos, 

observadas as limitações legais aplicáveis; 

(q) Determinar o levantamento de balanços patrimoniais intercalares no último dia de 

um determinado mês e distribuir dividendos com base nos lucros então apurados, 

incluindo a determinação de prazos, termos e condições para pagamento de tais 

dividendos, observadas as limitações legais aplicáveis; 

(r) Aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio aos acionistas, nos 

termos da legislação aplicável;  

(s) Aprovar a contração da instituição financeira prestadora dos serviços de 

escrituração de ações ou de certificados de depósito de ações e de outros valores 
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mobiliários; 

(t) Aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e negociação com 

valores mobiliários da Companhia; 

(u) Aprovar o ingresso da Companhia em novas linhas de negócio que não sejam 

aqueles negócios atualmente conduzidos pela Companhia e por quaisquer de suas 

subsidiárias;  

(v) Deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, bem como 

convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar 

conveniente;  

(w) Determinar (i) a composição de cada Unit, estabelecendo o número de ações 

ordinárias e/ou preferenciais de emissão da Companhia, incluindo sob a forma de 

GDSs ou ADSs, e/ou de ações de emissão do BTG Pactual Participations, Ltd., 

incluindo sob a forma de Brazilian Depositary Receipts (doravante designado como 

“BDRs” ou individualmente “BDR”), a ser representadas por cada Unit (“Lastros 

do Unit”), (ii) a correspondente proporção dos Lastros do Unit (“Proporção dos 

Lastros”), e (iii) estabelecer as demais regras relacionadas aos Units, observado o 

previsto no Capítulo XIII deste Estatuto Social (e sem limitar os direitos dos 

acionistas conforme descrito no Artigo 54 deste Estatuto Social), devendo 

conforme aplicável agir em conjunto com BTG Pactual Participations, Ltd.;  

(x) Manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 

meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da 

publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, 

no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de 

ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos 

valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da oferta pública de 

aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos 

divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que o 

Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 

exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”); 

(y) Definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas 

para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de 

oferta pública de aquisição para cancelamento de registro de companhia aberta ou 

para saída do Nível 2 de Governança Corporativa; e 

(z) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia 

Geral. 

Seção II - Diretoria 

 

Artigo 13 - A Diretoria será composta de 2 (dois) a 16 (dezesseis) membros, acionistas ou não, 

dentre os quais, até 2 (dois) serão designados como Diretores Presidentes, 1 (um) será designado 

como Diretor de Relações com Investidores, até 7 (sete) membros poderão ser designados como 

Vice-Presidente Sênior e os demais designados simplesmente Diretores Executivos, observado que 

a designação de cada Diretor deverá ocorrer no ato de sua eleição. Os membros da Diretoria serão 

todos residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer momento pelo Conselho de Administração, 

e ficam dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão.  

 

§ 1º - O mandato de cada Diretor será de 03 (três) anos, admitida a reeleição. Findo o mandato, 

os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a posse dos novos 

membros eleitos. 
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§ 2º - O Conselho de Administração poderá deixar vagos até 14 cargos da Diretoria. 

 

§ 3º - O cargo de Diretor de Relações com Investidores poderá ser acumulado com outro 

cargo da Diretoria. 

 

§ 4º - Observado o §3º e o §4º do artigo 6º deste Estatuto Social, os Diretores tomarão posse 

mediante assinatura de termo de posse no livro próprio e homologação de seus nomes pelo 

BACEN, e permanecerão em seus cargos até que seus sucessores assumam. O termo de posse 

dever ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à aprovação da eleição pelo BACEN, salvo 

justificativa aceita pela Diretoria, sob pena de tornar-se sem efeito a eleição. 

 

§ 5º - A Companhia indicará até 02 (dois) membros da Diretoria para ocuparem o cargo de 

Diretores Presidentes. No caso de apenas 01 (um) Diretor Presidente empossado, este 

exercerá todas as funções de inerentes à tal cargo, individualmente. No caso de 02 (dois) 

Diretores Presidentes empossados, ambos serão responsáveis, em conjunto, por todas as 

funções de tal cargo, exceto se disposto de forma contrária neste Estatuto Social. 

 

§ 6º - Nos impedimentos temporários ou faltas de um dos Diretores Presidentes, caso 

aplicável, o outro Diretor Presidente assumirá isoladamente as suas funções. No caso de 

impedimento temporários ou faltas de ambos os membros ocupantes do cargo de Diretores 

Presidentes, conforme aplicável, os demais membros da Diretoria deverão indicar um dentre 

os membros presentes da Diretoria para assumir as funções de Diretor Presidente 

interinamente. Nos impedimentos temporários de qualquer dos demais Diretores, estes serão 

substituídos por outros Diretores indicados pela totalidade dos membros ocupantes do cargo 

de Diretores Presidentes, conforme aplicável. 

 

§ 7º - Em caso de renúncia, impedimento permanente ou outra hipótese de vacância permanente 

no cargo dos Diretores Presidentes ou em qualquer dos demais cargos de Diretor, o Conselho de 

Administração, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da vacância, elegerá o novo 

Diretor que completará o restante do mandato, ressalvada a faculdade, no caso de vacância nos 

cargos de Diretor Executivo, de o Conselho de Administração deixar vago o cargo, respeitado o 

número mínimo legal de dois Diretores. 

 

Artigo 14 - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 

podendo praticar quaisquer atos e deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com o objeto 

social, bem como adquirir, alienar e gravar bens móveis e imóveis, contrair obrigações, celebrar 

contratos, transigir e renunciar a direitos, ressalvados os atos que dependem de autorização do 

Conselho de Administração ou da Assembleia Geral, e em qualquer hipótese estando sujeito às 

disposições previstas no Acordo de Acionistas (conforme definido no artigo 42 deste Estatuto 

Social).  

 

§ 1º - Em todos os atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam obrigações da 

Companhia, ou impliquem em assunção de responsabilidade ou renúncia a direitos, esta será 

representada (i) por quaisquer dois Diretores, agindo em conjunto, (ii) por um Diretor em 

conjunto com um procurador com poderes especiais, (iii) por dois procuradores com poderes 

especiais, ou (iv) excepcionalmente por um procurador nomeado nos termos do §4º deste 

artigo. 

 

§ 2º - A Companhia poderá ser, excepcionalmente, representada por um único Diretor ou 

procurador com poderes especiais, desde que assim autorizado através de Reunião da Diretoria.  
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§ 3º - A Companhia poderá ser representada por um único procurador, para fins de 

comparecer em Assembleia Geral, especial ou de debenturistas de companhia aberta, na 

qualidade de acionista ou debenturista, conforme o caso, representante legal de investidores 

estrangeiros ou locais, inclusive na qualidade de administrador de fundos de investimento 

e/ou carteiras administradas, desde que a referida companhia aberta não pertença ao 

conglomerado BTG Pactual, seja como Afiliada (conforme definido no artigo 49 deste 

Estatuto Social), coligada, controlada, ou controladora. 

 

§ 4º - Os procuradores "ad negotia" serão constituídos por mandato com prazo não superior a 1 

(um) ano, assinado por dois Diretores, no qual serão especificados os poderes outorgados, 

observado o disposto no artigo 14, §1º, deste Estatuto Social, exceto se de outra forma estipulado, 

como condição de validade de negócios, em Acordos de Acionistas, hipótese na qual o prazo de 

tais procurações poderá ser ampliado pelo prazo contratual. 

 

§ 5º - As procurações para representação em processos judiciais, arbitrais ou administrativos 

poderão ser outorgadas por prazo indeterminado, permitida, neste caso, a representação da 

Companhia por um procurador agindo isoladamente, exceto se de outra forma estipulado, como 

condição de validade de negócios, em Acordos de Acionistas, hipótese na qual o prazo de tais 

procurações poderá ser ampliado pelo prazo contratual.  

 

§ 6º - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, a 

Companhia será representada por dois Diretores agindo em conjunto, ou por um Diretor com um 

procurador, o qual agirá nos limites do seu mandato, ou por dois procuradores com poderes 

especiais, os quais agirão nos limites de seus mandatos. 

 

§ 7º - O endosso de cheques emitidos a favor da Companhia para depósito em conta bancária de 

terceiros só obrigará validamente a Companhia se firmado por dois Diretores, ou por um Diretor 

em conjunto com um procurador com poderes especiais, constituído por mandato assinado por 

dois Diretores, ou por dois procuradores com poderes especiais também constituídos por 

mandato assinado por dois Diretores.  

 

§ 8º - O endosso de cheques para depósito em conta corrente da Companhia somente poderá ser 

efetuado mediante assinatura de um Diretor ou de dois procuradores com poderes especiais.  

 

§ 9º - Nas reuniões ou Assembleias Gerais de sociedades de que seja sócia ou acionista, a 

Companhia será representada (i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou (ii) por um ou mais 

procuradores com poderes especiais, constituído(s) por mandato(s) assinado por 2 (dois) 

Diretores, em conjunto.  

 

Artigo 15 - Compete ainda à Diretoria: 

 

(a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral e 

do Conselho de Administração; 

(b) supervisionar todas as operações da Companhia acompanhando o seu andamento; 

(c) coordenar as atividades de relações públicas da Companhia; 

(d) preparar as demonstrações financeiras anuais e semestrais, para submissão ao Comitê 

de Auditoria e ao Conselho de Administração, bem como, se for o caso, 

demonstrações ou balancetes emitidos em menor periodicidade; e 

 (e) definir as diretrizes e normas acerca da participação dos empregados nos lucros da 

Companhia. 
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§ Único – O Conselho de Administração poderá aprovar políticas internas que serão observados 

pelos Diretores na condução e desempenho de suas atividades, funções, atribuições e cargos. 

 

Artigo 16 - Compete exclusivamente a ambos os Diretores Presidentes em conjunto, ou isoladamente 

ao Diretor Presidente no caso de apenas 01 (um) Diretor Presidente empossado, nos termos do artigo 

13, §5º, deste Estatuto Social, não devendo qualquer das funções abaixo indicadas se estender a 

nenhum outro Diretor: 

 

(a) presidir e dirigir todos os negócios e atividades da Companhia, supervisionando suas 

operações e acompanhando seu andamento; 

(b) presidir as reuniões da Diretoria; 

(c) superintender as atividades de relações públicas da Companhia; 

(d) coordenar as atividades dos demais Diretores; e 

(e) receber citação inicial e representar a Companhia em juízo. 

 

§ Único – Compete ao(s): 

 

(a) Diretor de Relações com Investidores: (i) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a 

Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, as bolsas 

de valores, e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado 

de capitais, no Brasil e no exterior; e (ii) outras atribuições que lhe forem atribuídas, 

de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração; e 

(b) Diretores Vice Presidentes Sêniores: (i) coordenar os negócios e atividades da 

Companhia, nas suas respectivas esferas de competência, em especial auxiliando os 

Diretores Presidentes em negócios de particular relevância para a Companhia ou suas 

Afiliadas; (ii) conduzir as atividades dos departamentos e áreas da Companhia que 

lhes estão afetos e assessorar os demais membros da Diretoria.  

(c) Diretores Executivos: condução das atividades dos departamentos e áreas da 

Companhia que lhes estão afetos e assessorar os demais membros da Diretoria. 

 

CAPÍTULO IV 

Assembleia Geral 

 

Artigo 17 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano dentro dos 4 (quatro) meses 

seguintes ao término do exercício social. 

 

Artigo 18 - As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão nos casos e segundo a forma prevista 

na lei e neste Estatuto Social. 

 

Artigo 19 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, através do 

seu Presidente ou Vice-Presidente, ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho 

Fiscal, mediante anúncio publicado, devendo a primeira publicação ser feita com, no mínimo, 15 

(quinze) dias de antecedência. Em caso de ser necessária a realização da Assembleia Geral em 

segunda convocação, a primeira publicação do anúncio deverá ser realizada com, no mínimo, 8 (oito) 

dias de antecedência. 

 

Artigo 20 – A Assembleia Geral será instalada e presidida por um dos Diretores Presidentes ou 

por quem este indicar por escrito, que escolherá uma pessoa dentre os presentes para secretariar 

os trabalhos.  
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Artigo 21 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, constituído 

na forma da lei, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, podendo ainda, na 

companhia aberta o procurador ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de 

investimento representar os condôminos. A Companhia poderá solicitar, no anúncio de 

publicação da Assembleia Geral, o depósito prévio do instrumento de mandato na sede social até 

24 (vinte e quatro) horas antes da data para a realização da Assembleia Geral. 

 

§ Único – Acionistas que desejarem participar da Assembleia Geral deverão apresentar 

evidência da sua qualidade de titular de ações da Companhia, devendo apresentar comprovante 

expedido pela instituição financeira depositária na hipótese de titulares de certificado de depósito 

de valores mobiliários representativos das ações, observados o disposto no artigo 46 deste 

Estatuto Social, na lei e em norma regulamentar aplicável. 

 

Artigo 22 – Cabe à Assembleia Geral deliberar sobre as questões que, por lei, sejam de sua 

competência privativa, bem como sobre aquelas que, por qualquer razão, lhe sejam submetidas. 

Todas as matérias que sejam objeto da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 

lei, serão consideradas aprovadas se contarem com a maioria absoluta de votos afirmativos 

presentes, não se computando os votos em branco ou abstenções.  

 

§ Único – Adicionalmente, compete privativamente à Assembleia Geral:  

(i) deliberar sobre as matérias previstas nas quais os titulares de ações preferenciais terão 

direito a voto nos termos dos §§ 5º e 6º do artigo 5º deste Estatuto; 

(ii) escolher a empresa especializada responsável pela avaliação da Companhia e 

preparação do respectivo laudo, nos casos de oferta pública de aquisição para 

cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2 de 

Governança Corporativa, e 

(iii) deliberar sobre proposta de saída da Companhia do Nível 2 de Governança 

Corporativa, exceto nos casos de saída do Nível 2 por cancelamento do registro de 

companhia aberta. 

 

CAPÍTULO V 

Conselho Fiscal 

 

Artigo 23 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto de 

3 (três) ou 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, residentes no país, com as 

atribuições previstas em lei. 

 

§ 1º – O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas 

solicitarem a sua instalação, devendo a Assembleia Geral competente eleger seus membros e 

fixar a respectiva remuneração, tudo na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

§ 2º – A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do 

termo de anuência dos membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento do 

Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VI 

Comitê de Auditoria 

 

Artigo 24 - O Comitê de Auditoria é um órgão constituído para atendimento às normas 

regulamentares vigentes, editadas pelo Conselho Monetário Nacional ("CMN") e pelo BACEN, 

e será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, escolhidos dentre os 
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integrantes ou não do Conselho de Administração, desde que preencham as condições legais e 

regulamentares exigidas para o exercício do cargo, inclusive requisitos que assegurem sua 

independência, sendo que ao menos 1 (um) deles deve ser conselheiro independente da 

Companhia, com mandato de 5 (cinco) anos, o qual estender-se-á até a posse dos seus substitutos, 

permitida a recondução nos termos da regulamentação aplicável, devendo pelo menos um deles 

possuir comprovados conhecimentos de contabilidade societária, nos termos da regulamentação 

editada pela CVM que dispõe sobre o registro e o exercício da atividade de auditoria independente 

no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as responsabilidades dos 

administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditores independentes, e 

auditoria que o qualifiquem para a função, o qual será o responsável por coordenar as reuniões do 

Comitê de Auditoria. 

 

§ 1º - No ato da nomeação dos membros do Comitê de Auditoria, será designado o seu 

coordenador. 

 

§ 2º - O Comitê de Auditoria reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração da 

Companhia. 

 

§ 3º - Os membros do Comitê de Auditoria terão sua remuneração determinada anualmente 

pelo Conselho de Administração da Companhia, observado que os membros do Comitê de 

Auditoria e do Conselho de Administração deverão eleger receber apenas uma única 

remuneração ainda que acumule as funções como membro do Comitê de Auditoria e do 

Conselho de Administração. 

 

§ 4º - Conforme estabelecido no artigo 12, letra (f), deste Estatuto Social, é de competência 

exclusiva do Conselho de Administração da Companhia a nomeação e destituição dos 

membros do Comitê de Auditoria.  

 

§ 5º - Conforme facultado pelas normas do CMN, o Comitê de Auditoria será único para todas 

as instituições financeiras e/ou equiparadas, pertencentes ao conglomerado BTG Pactual no 

Brasil. 

 

Artigo 25 - Além das atribuições do Comitê de Auditoria previstas nas normas regulamentares 

vigentes, editadas pelo CMN e pelo BACEN, compete ao Comitê de Auditoria:  

 

(a) estabelecer, em Regimento Interno, as regras operacionais para o seu 

funcionamento; 

 

(b) opinar sobre a contratação de ou a substituição da auditoria independente; 

 

(c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações financeiras semestrais e anuais, 

inclusive notas explicativas, as informações trimestrais (ITR) e, se for o caso, 

demonstrações ou balancetes emitidos em menor periodicidade, bem como 

relatórios da administração e parecer do auditor independente, conforme aplicável; 

 

(d) acompanhar as atividades de auditoria e da área de controles internos da Companhia; 

 

(e) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 
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(f) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto a 

verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à 

Companhia, além dos regulamentos internos, conforme aplicável; 

 

(g) avaliar o cumprimento pela administração da Companhia das recomendações feitas 

pelos auditores independentes ou internos; 

 

(h) avaliar, monitorar e recomendar à Diretoria a correção ou aprimoramento de 

políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições, 

incluindo a política de transações entre partes relacionadas; 

 

(i) reunir-se com o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e com o Conselho de 

Administração, por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas 

e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e 

 

(j)  possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do 

descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além 

de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos 

específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da informação. 

 

Artigo 26 - O Comitê de Auditoria poderá ser extinto se a instituição não mais apresentar as 

condições exigidas para o seu funcionamento pelas normas regulamentares em vigor, emanadas 

pelo CMN e/ou pelo BACEN, dependendo sua extinção de prévia autorização do BACEN e 

estando a mesma condicionada ao cumprimento de suas atribuições relativamente aos exercícios 

sociais em que exigido o seu funcionamento. 

 

CAPÍTULO VII 

Comitê de Remuneração 

 

Artigo 27 - A Companhia terá um Comitê de Remuneração, composto de 3 (três) a 6 (seis) 

membros, escolhidos dentre os integrantes do Conselho de Administração e/ou da Diretoria 

(exceto por pelo menos um integrante não administrador, conforme exigido pela regulamentação 

aplicável), com mandato de 1 (um) ano, devendo pelo menos um deles exercer a função de 

responsável por coordenar as reuniões do Comitê de Remuneração. 

 

§1º - Caberá ao Conselho de Administração estabelecer, em Regimento Interno, as regras 

operacionais para o funcionamento do Comitê de Remuneração.  

 

§2º -O Comitê terá por objetivo, além das competências e deveres previstos na 

regulamentação aplicável, propor ao Conselho de Administração as políticas e diretrizes de 

remuneração dos administradores e Diretores da Companhia, tendo por base as metas de 

desempenho estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

 

§3º -Conforme estabelecido no artigo 12, letra (f), deste Estatuto Social, é de competência 

exclusiva do Conselho de Administração da Companhia a nomeação e destituição dos 

membros do Comitê de Remuneração. 
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CAPÍTULO VIII 

Ouvidoria 

 

Artigo 28- A Ouvidoria é o órgão constituído para atendimento às normas regulamentares vigentes, 

editadas pelo CMN e pelo BACEN, e será composta por 1 (um) Ouvidor da Companhia, e 1 (um) 

Diretor responsável pelo desempenho de suas atividades. 

 

§ Único - Conforme facultado pelas normas do CMN, a Ouvidoria será única para todas as 

instituições financeiras e/ou equiparadas, pertencentes ao conglomerado BTG Pactual no 

Brasil. 

 

Artigo 29 - A Ouvidoria terá a função de assegurar a estrita observância das normas legais e 

regulamentares relativas aos direitos do consumidor, bem como de atuar como canal de 

comunicação entre as instituições pertencentes ao conglomerado financeiro desta instituição, e os 

clientes e usuários de seus produtos e serviços. 

 

§ 1º: Consistem em atribuições da Ouvidoria: 

 

(a) Prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de 

produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 

primário da instituição; 

(b) Atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes e usuários de 

produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e  

(c) Informar ao conselho de administração as atividades desempenhadas pela 

ouvidoria. 

 

§ 2º: A Ouvidoria deve desempenhar as seguintes atividades: 

 

(a) Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 

demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços;  

(b) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 

informando o prazo previsto para resposta;  

(c) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto;  

(d) Manter o conselho de administração informado sobre os problemas e deficiências 

detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 

adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los; e  

(e) Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria e ao conselho de 

administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca 

das atividades desenvolvidas pela ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

 

Artigo 30 - Conforme estabelecido no Artigo 12, letra (f), deste Estatuto Social, é de competência 

exclusiva do Conselho de Administração da Companhia a nomeação e a destituição dos membros 

da Ouvidoria.  

 

§ 1º:  O Conselho de Administração analisará as necessidades estruturais da Companhia e 

delegará ao Diretor Responsável a designação de novos Ouvidores, observando-se:  

 

(a) A existência de processo seletivo próprio para o exercício da função; 

 

(b) O cumprimento do requisito quanto à certificação obrigatória exigida nos moldes 

da Resolução n.º 4.433 do Banco Central;  
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(c) A impossibilidade de desempenho de qualquer outra função perante a Companhia, 

exceto a de diretor responsável pela Ouvidoria; 

 

(d) A ausência de impedimentos e condições que importem em eventual conflito de 

interesses. 

 

§ 2º: O Ouvidor nomeado exercerá seu mandato pelo prazo de 01 (um) ano, renovado 

automaticamente e por tantas vezes quanto necessário, salvo manifestação expressa em 

contrário pelo Diretor Responsável. 

 

§ 3º: O Ouvidor será destituído de sua função quando verificada(s): 

 

(a) Violações aos princípios de ética ou às normas de Compliance da Companhia ou à 

legislação vigente; 

 

(b) A perda da certificação obrigatória para exercício da função; e 

 

(c) Eventual incompatibilidade da estrutura da ouvidoria com a complexidade dos 

produtos, serviços, atividades, processos e sistemas da Companhia;  

 

§ 4º: O Diretor Responsável poderá, a qualquer tempo, destituir o Ouvidor anteriormente 

nomeado de suas funções, fazendo-o de modo fundamentado e após chancela do Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 31 - A Companhia se compromete a: 

 

(a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que 

sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 

isenção; e 

(b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de 

resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 

podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atribuições. 

 

CAPÍTULO IX 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro 

 

Artigo 32 - O exercício social iniciará em 1 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Artigo 33 - A Diretoria elaborará, com base nos registros da Companhia, demonstrações financeiras 

anuais e semestrais, bem como as informações trimestrais (ITR), previstas nas disposições legais e 

regulamentares em vigor.  

 

§1º - As demonstrações financeiras serão elaboradas com data-base de 31 de dezembro e 30 de 

junho de cada ano, observados os prazos para sua preparação estabelecidos na Lei 6.404 e 

regulamentação aplicável.  

 

§2º - As informações trimestrais (ITR) serão elaboradas observados os prazos para sua 

preparação e divulgação estabelecidos na regulamentação aplicável. 

§3º - O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 

destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício, na forma do artigo 192 da Lei 6.404, 
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juntamente com sua manifestação sobre o relatório da administração e as contas preparadas pela 

Diretoria, na forma do artigo 142, V da Lei 6.404.  

 

Artigo 34 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 

acumulados e as provisões para impostos. O prejuízo do exercício será absorvido pelos lucros 

acumulados, pela reserva de lucros e pela reserva legal, nesta ordem. 

 

§1º - O lucro líquido apurado terá a seguinte destinação: 

 

(a) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que o saldo da reserva 

atinja 20% (vinte por cento) do capital social, sendo facultado à Companhia deixar de 

constituir a reserva legal no exercício em que seu saldo, acrescido do montante das 

reservas de capital previstas no artigo 182, §1º da Lei 6.404, exceder 30% (trinta por 

cento) do capital social;  

(b) o valor necessário para o pagamento do dividendo obrigatório previsto no artigo 35 

deste Estatuto Social; e 

(c) o saldo poderá, conforme deliberado em Assembleia Geral mediante proposta da 

Diretoria aprovada pelo Conselho de Administração, ser destinado, total ou 

parcialmente, à Reserva de Investimentos de que trata o §2º abaixo ou ser retido, total 

ou parcialmente, nos termos de orçamento de capital, na forma do artigo 196 da Lei 

6.404. Os lucros não destinados na forma da lei e deste Estatuto Social deverão ser 

distribuídos como dividendos, nos termos do artigo 202, §6º, da Lei 6.404.  

 

§2º - A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de 

capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da 

Companhia e/ou o pagamento de dividendos futuros ou suas antecipações. A parcela anual dos 

lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento será determinada pelos acionistas em 

Assembleia Geral Ordinária, com base em proposta da administração, obedecendo às destinações 

determinadas nas alíneas do §1° deste artigo (cuja alínea (c) faculta a alocação de até 100% do 

saldo remanescente do lucro líquido para essa reserva), sendo certo que a proposta ora referida 

levará em conta as necessidades de capitalização da Companhia e as demais finalidades da 

Reserva de Investimentos. O limite máximo da Reserva de Investimentos será aquele 

estabelecido no artigo 199 da Lei 6.404. Quando a Reserva de Investimentos atingir seu limite 

máximo, ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o necessário para 

cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou parcial na 

integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma do artigo 

199 da Lei 6.404. 

 

Artigo 35 - A Companhia distribuirá, a título de dividendo obrigatório, 1% (um por cento) do lucro 

líquido do exercício, entre todas as ações, em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 

202 da Lei 6.404. 

 

Artigo 36 - Os dividendos declarados deverão ser pagos respeitando-se o período estabelecido em 

lei e deverão sujeitar-se a correção monetária e/ou juros somente quando a Assembleia Geral o 

decidir expressamente. Dividendos não reclamados dentro do prazo de 03 (três) anos contados de 

sua disponibilização aos acionistas deverão ser revertidos em favor da Companhia. 

 

§1º - O Conselho de Administração poderá declarar (i) dividendos intermediários à conta de 

lucros ou de reservas de lucros, apurados em balanços patrimoniais anuais ou semestrais; e (ii) 

dividendos intercalares com base nos lucros apurados em balanço levantado em períodos que 

não o anual ou semestral, observadas as limitações legais.  
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§2º - Às ações novas, totalmente integralizadas, poderão ser pagos dividendos integrais 

independentemente da data de subscrição. Caberá ao órgão que deliberou sobre o dividendo 

estabelecer as condições de pagamento de dividendos às novas ações. 

§3º - A Assembleia Geral ou o Conselho de Administração poderão determinar o pagamento de 

juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, cujo valor poderá ser imputado ao 

dividendo obrigatório de que trata o Artigo 35 deste Estatuto Social, observadas a legislação e 

regulamentação aplicável. 

 

Artigo 37 - Nos exercícios sociais em que for distribuído o dividendo obrigatório, poderá ser 

distribuída aos administradores da Companhia, por deliberação da Assembleia Geral Ordinária, 

participação no lucro do exercício até o teto legal permitido, a ser rateada entre os administradores 

de acordo como o que for deliberado pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 38 - A Companhia poderá destinar parte do seu lucro, apurado semestralmente, à distribuição 

aos seus empregados, de acordo com normas estabelecidas em reunião do Conselho de 

Administração, específicas para tal. 

 

CAPÍTULO X 

Arbitragem 

 

Artigo 39 - A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal, 

obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda 

e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em 

especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 

contidas na Lei 6.404, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo BACEN e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 

funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 

Nível 2, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de 

Participação no Nível 2 de Governança Corporativa. 

 

§ Único - A arbitragem será confidencial, sendo vedado o julgamento por equidade. 

 

Artigo 40 – A Companhia, seus acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal 

elegem, em caráter irrevogável e irretratável, o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo 

para o requerimento de quaisquer medidas acautelatórias para assegurar a arbitragem, ou, 

previamente à instalação do tribunal arbitral, para medidas de urgência de cunho preparatório à 

arbitragem para manter o status quo ou prevenir dano irreparável. 

 

 

CAPÍTULO XI 

Dissolução e Liquidação 

 

Artigo 41 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 

Assembleia Geral, que nomeará o liquidante, determinará a forma de liquidação e elegerá o Conselho 

Fiscal, que funcionará durante o período de liquidação. Adicionalmente, a Companhia deverá entrar 

em liquidação extrajudicial conforme previsto na lei e previamente aprovado em Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO XII 

Acordo de Acionistas 

 

Artigo 42 - Nos termos do artigo 118 da Lei 6.404, a Companhia observará os acordos de 

acionistas eventualmente arquivados na sua sede e/ou dos quais seja parte ou interveniente 

(“Acordos de Acionistas”), e os administradores da Companhia zelarão pela sua observância, 

abstendo-se de registrar conversões, transferências de ações ou criação de ônus e/ou gravames 

sobre ações que sejam contrários às suas disposições. O presidente de qualquer Assembleia Geral 

ou reunião do Conselho de Administração deverá declarar a nulidade do voto proferido em 

contrariedade com as disposições de Acordos de Acionistas, abstendo-se de computar os votos 

assim proferidos. Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes de Acordos de 

Acionistas serão válidos e oponíveis a terceiros tão logo tenham sido averbados nos registros de 

ações da Companhia. 

 

§ 1º - As ações de emissão da Companhia vinculadas a Acordo de Acionistas sujeitam-se às 

restrições lá previstas, inclusive quanto à sua alienação e oneração, conforme o caso. Os 

direitos conferidos em razão da titularidade de tais ações (inclusive o direito de voto e o direito 

de conversão previsto no Artigo 5º deste Estatuto Social) deverão ser exercidos em 

consonância com o disposto em tais Acordos de Acionistas. 

 

§ 2º - Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle 

poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não tenham 

subscrito o termo de anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2. 

 

CAPÍTULO XIII 

Emissão de Units 

 

Artigo 43 - A Companhia poderá patrocinar, separadamente e/ou em conjunto com BTG Pactual 

Participations, Ltd., programas de emissão de certificados de depósito de valores mobiliários 

(doravante designados, respectivamente, como, “Programas de Units” ou individualmente 

“Programa de Unit”, e “Units” ou individualmente como “Unit”), representativos de ações da 

Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou ações do BTG Pactual Participations, 

Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, desde que o patrocínio do Programa de Units seja aprovado 

pelo Conselho de Administração da Companhia e, conforme aplicável, por BTG Pactual 

Participations, Ltd. Os Units terão a forma nominativa e escritural. 

 

§ 1º - Conforme vier a ser determinado pelo Conselho de Administração a respeito de cada 

Programa de Unit patrocinado de tempo em tempo pela Companhia quando em conjunto com 

BTG Pactual Participations, Ltd., o respectivo Unit de cada Programa de Unit terá idêntica 

composição e representará na mesma proporção o respectivo Lastro do Unit (conforme definido 

no artigo 12, letra (w) deste Estatuto Social), considerando determinado número de ações 

ordinárias e/ou de ações preferenciais de emissão da Companhia, incluindo sob a forma de GDSs 

ou ADSs, e determinado número de ações de emissão de BTG Pactual Participations, Ltd., 

incluindo sob a forma de BDRs, cabendo ao Conselho de Administração determinar a Proporção 

dos Lastros (conforme definido no artigo 12, letra (w) deste Estatuto Social). 

 

§ 2º - Referidos Units serão emitidas observando-se em todo caso as regras a serem fixadas pelo 

Conselho de Administração da Companhia, em conjunto, conforme aplicável, com BTG Pactual 

Participations, Ltd., assim como os termos e condições do correspondente contrato de emissão e 

depósito dos Units que estiver vigente, incluindo, mas não se limitando, no contexto de oferta 
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pública de distribuição primária e/ou secundária de ações, incluindo sob a forma de GDSs ou 

ADSs. 

 

§ 3º - Somente ações de emissão da Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou 

ações de emissão do BTG Pactual Participations, Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, livres de 

ônus e gravames poderão ser objeto de depósito para a emissão de Units, não podendo, enquanto 

servirem de lastro aos Units, serem objeto de penhora, arresto, sequestro ou busca e apreensão 

ou qualquer outro ônus, tampouco serem dados em garantia a qualquer título. 

 

Artigo 44 -. Em relação a cada Programa de Unit, que tenha sido aprovado separadamente ou em 

conjunto com o BTG Pactual Participations, Ltd., nos termos do art. 43 acima, incluindo sob a 

forma de GDSs, ADSs ou BDRs, em caso de cessão ou transferência de quaisquer ações que 

componham o Lastro do Unit respectivo, incluindo sob a forma de GDSs, ADSs ou BDRs (e que 

não seja através da respectiva transferência da Unit), o titular de tais ações, incluindo sob a forma 

de GDSs, ADSs ou BDRs, deverá ceder e transferir, simultânea e conjuntamente, e na mesma 

proporção, ao mesmo cessionário ou adquirente, as demais ações de emissão da Companhia e/ou 

da BTG Pactual Participations, Ltd. (no caso de Programa de Unit aprovado em conjunto), seja 

diretamente, seja sob a forma de GDSs, ADSs ou BDRs, que compõem a Unit em questão. 

 

Artigo 45 – O titular dos Units terá o direito de, a qualquer tempo, solicitar à instituição financeira 

depositária (“Instituição Depositária”), o cancelamento de seus Units e a entrega das respectivas 

ações de emissão da Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou ações de emissão 

do BTG Pactual Participations, Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, que tenham sido por ele 

depositados para viabilizar a emissão dos Units, observadas, contudo, as regras a serem fixadas pelo 

Conselho de Administração da Companhia e, conforme aplicável, por BTG Pactual Participations, 

Ltd., assim como os termos e condições do correspondente contrato de emissão e depósito dos Units 

que estiver vigente . 

 

§ 1° - Poderá ser cobrada pela Instituição Depositária uma taxa de transferência, emissão ou 

cancelamento do Unit do respectivo titular, devendo ser observado em cada Programa de Unit 

os termos e condições do correspondente contrato de emissão e depósito dos Units que estiver 

vigente. 

 

§ 2° - Na hipótese de cancelamento voluntário de determinado Unit pelo seu titular, poderá ser 

cobrada uma taxa de cancelamento por Unit de até 10% (dez por cento) do valor que 

corresponder ao preço de fechamento de tal Unit no último pregão em que houve negociação dos 

mesmos, referente ao mês que anteceder à sua solicitação, taxa esta que será integralmente ou 

parcialmente revertida para o benefício da Companhia e/ou BTG Pactual Participations, Ltd. 

(conforme determinado no correspondente contrato de emissão e depósito dos Units que estiver 

vigente). O percentual aplicável da referida taxa de cancelamento poderá ser reduzido a até zero, 

por determinação do Conselho de Administração, e/ou em determinadas circunstâncias 

estabelecidas no correspondente contrato de emissão e depósito dos Units, incluindo, por 

exemplo, (a) na hipótese em que (i) a solicitação de cancelamento de tal Unit estiver 

acompanhada de pedido irrevogável e irretratável do seu titular para montagem de outro 

certificado de depósito representativo dos Lastros do Unit, (ii) seja mantida a Proporção dos 

Lastros do Unit aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia e, conforme aplicável, 

por BTG Pactual Participations, Ltd., (iii) referido valor mobiliário seja negociável em bolsa de 

valores, mercado de balcão organizado (ou semelhante ambiente organizado de negociação de 

valores mobiliários) no Brasil ou no exterior, demonstrando assim o compromisso do titular de 

tal Unit com o interesse estratégico da Companhia de concentrar em um único valor mobiliário, 

o Unit, a negociação dos correspondentes Lastros do Unit no mercado secundário de valores 
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mobiliários, privilegiando sua liquidez, ou (b) na hipótese de cancelamento dos Units, conforme 

aplicável, para fins de efetivação da oferta pública de aquisição prevista no artigo 49 deste 

Estatuto Social. 

 

§ 3º - O Conselho de Administração da Companhia poderá, a qualquer tempo, separadamente 

e/ou em conjunto com a BTG Pactual Participations, Ltd., caso aplicável, suspender, por prazo 

determinado, a possibilidade de emissão ou cancelamento dos Units, prevista no artigo 43 deste 

Estatuto Social, e no caput deste artigo, respectivamente, (i) na hipótese de oferta pública de 

distribuição primária e/ou secundária de Units, no mercado local e/ou internacional, ou (ii) na 

hipótese de julgar(em) estrategicamente relevante e necessário a concentração da negociação em 

um único valor mobiliário para buscar maior liquidez no mercado secundário da B3 das ações 

de emissão da Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou ações de emissão do 

BTG Pactual Participations, Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, sendo que em tais casos o 

prazo de suspensão não poderá ser superior a 360 (trezentos de sessenta) dias. 

 

§ 4º - O Conselho de Administração da Companhia poderá definir regras transitórias para 

composição dos Units em razão da homologação de aumento de capital social pelo BACEN. 

Nesse período de transição, os Units poderão ter na sua composição recibos de subscrição de 

ações de emissão da Companhia, em substituição provisória de ações ordinárias e/ou ações 

preferenciais Classe A.  

 

§ 5º - Os Units que tenham ônus, gravames ou embaraços não poderão ser cancelados. 

 

Artigo 46 – A respeito de determinado Programa de Unit, o correspondente Unit conferirá aos seus 

titulares os mesmos direitos e vantagens das ações ordinárias e/ou ações preferenciais de emissão da 

Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou das ações ordinárias votantes e/ou ações 

ordinárias não-votantes de emissão do BTG Pactual Participations, Ltd., incluindo sob a forma de 

BDRs, que estejam depositados para viabilizar a emissão de tal Unit, observado o disposto nos §§ 

abaixo e conforme venha a ser previsto no respectivo contrato de emissão e depósito dos Units 

celebrado com a Instituição Depositária em vigor na data do exercício de tais direitos e vantagens. 

 

§ 1º - O direito de participar das Assembleias Gerais da Companhia e nelas exercer todas as 

prerrogativas conferidas às ações representadas pelos Units deverá ser exercido por meio da 

Instituição Depositária, observados os procedimentos e limitações previstas no correspondente 

contrato de emissão que estiver em vigor. 

 

§ 2º - Na hipótese de emissão ou cancelamento de ações da Companhia, incluindo em 

decorrência de aumento ou redução de capital, desdobramento, cancelamento, grupamento, 

bonificação, fusão, incorporação e cisão (em cada caso, apenas na medida que seja alterada a 

quantidade total de ações de emissão da Companhia), serão observadas com relação aos Units 

as regras previstas no correspondente contrato de emissão e depósito dos Units que estiver em 

vigor na data em que ocorrer tal emissão ou cancelamento de ações da Companhia.  

 

Artigo 47 – No caso de exercício do direito de preferência para subscrição de ações de emissão da 

Companhia e/ou de ações de emissão do BTG Pactual Participations, Ltd., se houver, a Instituição 

Depositária criará novos Units no livro de registro de Units escriturais e creditará tais Units aos 

respectivos titulares, de modo a refletir a nova quantidade das respectivas ações de emissão da 

Companhia, incluindo sob a forma de GDSs ou ADSs, e/ou de ações de emissão do BTG Pactual 

Participations, Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, conforme aplicável, depositadas na conta de 

custódia e/ou depósito vinculadas aos Units, observada sempre a Proporção dos Lastros aprovada 

pelo Conselho de Administração, sendo que ações da Companhia, incluindo sob a forma de GDSs 
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ou ADSs, e/ou ações do BTG Pactual Participations, Ltd., incluindo sob a forma de BDRs, que não 

forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos acionistas ou titulares de BDRs, 

sem a emissão de Units, observado o procedimento aplicável previsto no correspondente contrato de 

emissão e depósito dos Units que estiver vigente.   

 

Artigo 48 - A respeito de determinado Programa de Units estabelecido no Brasil e nos termos deste 

Capítulo XIII, o correspondente Unit será sempre emitido ou cancelado, conforme o caso, no livro 

de registro de Units escriturais, em nome da B3, como respectiva proprietária fiduciária, que a 

creditará na conta de custódia do respectivo titular de Units.  

 

CAPÍTULO XIV 

OFERTAS PÚBLICAS 

 

Seção I – Oferta Pública de Aquisição 

 

Artigo 49 – A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como 

por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de 

que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas 

da Companhia e/ou Units, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 

Regulamento do Nível 2, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao Acionista 

Controlador Alienante. 

 

§ 1º - Na hipótese de a Companhia decidir por intermédio de seu Conselho de Administração 

patrocinar programa de emissão de Units (conforme definido no artigo 43 deste Estatuto Social), 

nos termos previstos no Capítulo XIII deste Estatuto Social e outros termos e condições 

aplicáveis em razão do correspondente contrato de depósito de Units, serão assegurados os 

direitos previstos neste Capítulo XIV aos Units  e também às ações de emissão da Companhia 

que componham Units, conforme definido no artigo 43 deste Estatuto Social, conforme aplicável 

e a depender de como a oferta pública de aquisição de seja estruturada. Conforme aplicável, o 

preço de aquisição de cada Unit deverá corresponder ao produto (i) do número de ações que 

configuram os Lastros do Unit e (ii) do preço unitário por ação a ser pago na oferta pública de 

aquisição prevista no caput deste artigo.  

 

§ 2º - A oferta pública de que trata este artigo será exigida ainda: (i) quando houver cessão 

onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores 

mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação do Controle da 

Companhia; ou (ii) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de 

Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará 

obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação 

que comprove esse valor.  

 

§ 3º - Observado o §6º deste Artigo 49, considerando a estrutura de partnership da Companhia, 

fica ressalvado que a aquisição de participação societária, direta ou indireta, na Companhia por 

Pessoa que (a) seja Partner ou grupo de Partners ou se torne Partner ou grupo de Partners 

juntamente com Partners existentes, ou (b) seja uma Sociedade Holding de Partners, não será 

considerada uma Alienação de Controle e nem estas últimas pessoas serão consideradas um 

Adquirente. 

 

§ 4º - Para fins deste Capítulo XIV, os termos abaixo definidos terão os seguintes significados: 
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“Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou o Grupo de Acionistas que 

exerça(m) o Poder de Controle da Companhia.  

 

“Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este 

promove a Alienação de Controle da Companhia. 

 

“Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta, 

ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da 

Companhia. 

 

“Ações em circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as 

ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por Administradores 

da Companhia e aquelas em tesouraria. 

 

“Administradores” significa, quando no singular, os diretores e membros do conselho de 

administração da Companhia referidos individualmente ou, quando no plural, os diretores e 

membros do conselho de administração da Companhia referidos conjuntamente. 

 

“Adquirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere as 

Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia, observado que nenhuma 

Pessoa que (a) seja Partner ou grupo de Partners ou se torne Partner ou grupo de Partners em 

razão dessa transação, ou (b) seja uma Sociedade Holding de Partners, será considerada um 

Adquirente.  

 

“Alienação de Controle da Companhia” significa a transferência a terceiro, a título 

oneroso, das Ações de Controle. 

 

“Afiliada” significa com respeito a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou 

indiretamente, controle, seja controlada ou esteja sob controle comum com tal pessoa. 

 

 “BTG Pactual Holding” significa BTG Pactual Holding S.A. 

 

“BTG Pactual Holding Financeira” significa a BTG Pactual Holding Financeira Ltda. 

 

“Familiar” significa, em relação a qualquer Partner Pessoa Física, qualquer familiar em 

linha reta ascendente ou descendente ou colateral de 2o grau (incluindo aquele que assim 

o seja por sangue ou adoção) de tal Partner Pessoa Física, ou cônjuge ou ex-cônjuge de 

tal Partner Pessoa Física, qualquer representante legal ou espólio de qualquer um dos 

referidos, ou, ainda, o beneficiário final do espólio de qualquer dos referidos, se falecido, 

e qualquer trust ou veículo de planejamento sucessório do qual os únicos beneficiários 

sejam quaisquer de tais referidas Pessoas. 

 

“Grupo BTG Pactual” significa a Companhia e suas respectivas Afiliadas, como um 

grupo. 

 

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos 

de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, 

controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) 

sob controle comum. 

 

“Partners” significa, coletivamente, os Partners Acionistas Pessoas Físicas. 
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“Partner” significa qualquer Partner Acionista Pessoa Física. 

 

“Partner Pessoa Física” significa qualquer pessoa natural que seja ou foi um funcionário, 

empregado ou executivo (ou atue ou tenha atuado em tal capacidade) de uma ou mais 

entidades compreendidas pelo Grupo BTG Pactual. 

 

“Partner Acionista Pessoa Física” significa, em data determinada, uma Pessoa que (a) 

direta ou indiretamente, seja titular de ações de emissão da Companhia em tal data 

determinada, e (b) seja (i) um Partner Pessoa Física, (ii) um Familiar de um Partner 

Pessoa Física, (iii) uma Afiliada de tal Partner Pessoa Física, ou (iv) uma Pessoa, cujos 

beneficiários finais sejam um ou mais Partners Pessoas Físicas, Familiares do Partner 

Pessoa Física ou Afiliados do Partner Pessoa Física, em cada caso, em data determinada.  

 

“Pessoa” significa uma pessoa natural (ou grupo de pessoas naturais), uma pessoa 

jurídica (ou grupo de pessoas jurídicas agindo em conjunto), consórcio(s), join venture(s), 

fundo(s) e trust(s) ou outra entidade ou organização de qualquer tipo. 

 

“Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 

sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, 

de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há presunção 

relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que 

seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos 

acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, ainda que não 

seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante. 

 

“Sociedade Holding de Partners” significa qualquer sociedade que, em qualquer 

determinada data, seja de titularidade integral de um ou mais Partners (incluindo BTG 

Pactual Holding e a BTG Pactual Holding Financeira) em tal determinada data.  

 

“Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 

determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 

 

§ 5º - É permitida a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, visando a 

mais de uma das finalidades previstas nos termos deste Capítulo XIV ou na legislação e 

regulamentação aplicável, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as 

modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários de 

cada tal oferta e seja obtida a autorização da CVM, na medida em que seja exigida pela legislação 

e regulamentação aplicável. Caso referida compatibilização de procedimentos não seja possível, 

será formulada uma oferta pública de aquisição de ações para cada uma das finalidades previstas 

neste Capítulo XIV ou na legislação e regulamentação aplicável, conforme o caso e conforme 

aplicável. 

 

§ 6º - Sem prejuízo do efetivo cumprimento da condição prevista no caput deste artigo em relação 

à Alienação de Controle da Companhia, os Partners e/ou Sociedade Holding de Partners não 

poderão transferir a propriedade das Ações de Controle ao Adquirente no contexto de uma 

Alienação de Controle da Companhia, e a Companhia não poderá registrar qualquer transferência 

das Ações de Controle ao Adquirente, a não ser que, em cada caso e conforme aplicável, o Banco 

Central tenha aprovado a transação de Alienação de Controle da Companhia. 
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Artigo 50 – Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de 

ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará 

obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 49 acima; e (ii) pagar, nos termos a seguir 

indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço da oferta pública e o valor pago por ação 

eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de 

Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída 

entre todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou 

as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 

operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 

 

Artigo 51 – Sujeito aos termos previstos nos artigos 52 e 53 deste Estatuto Social, na hipótese da 

Alienação de Controle da Companhia resultar de uma única transação (e não de uma sequência de 

transações), a oferta pública de aquisição prevista no artigo 49 deste Estatuto Social deverá ser 

realizada pelo Adquirente do Controle ao preço por ação que seja ao menos igual ao preço por Ação 

do Controle pago pelo Adquirente do Controle aos Acionistas Controladores Alienantes em referida 

única transação. Entretanto, sujeito aos termos previstos nos artigos 52 e 53 deste Estatuto Social, na 

hipótese da Alienação de Controle da Companhia resultar de uma sequência de transações, a oferta 

pública de aquisição prevista no artigo 50 deste Estatuto Social deverá ser realizada pelo Adquirente 

do Controle ao preço por ação que seja ao menos igual ao valor médio ponderado do preço por Ação 

do Controle que tal Adquirente pagou aos Acionistas Controladores Alienantes em todas referidas 

transações ao longo de 1 (um) ano antes da data de consumação da transação (incluindo as transações 

consumadas em tal data) por meio da qual o Adquirente atingiu um suficiente número de ações 

ordinárias de emissão da Companhia para efetivamente consumar a Alienação de Controle da 

Companhia. 

 

Artigo 52 – Na hipótese do Adquirente adquirir as Ações de Controle em uma transação que resultar 

em Alienação de Controle da Companhia indiretamente dos Partners por meio de participação em 

equity na Sociedade Holding de Partners (em vez de adquirir tais Ações do Controle diretamente dos 

Partners ou de uma Sociedade Holding de Partners), o preço por ação (conforme previsto no artigo 

51 e sujeito ao disposto no artigo 53 deste Estatuto Social) que deverá ser oferecido pelo Adquirente 

na oferta pública de aquisição prevista no artigo 50 deste Estatuto Social deverá ser ajustado para 

contabilizar, dentre outras coisas, qualquer ativo (que não sejam as Ações do Controle adquiridas) 

ou passivos da Sociedade Holding de Partners, devendo ser elaborada demonstração justificada da 

forma de cálculo do preço, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Artigo 53 - Qualquer pagamento (incluindo pacote de remuneração para retenção ou não 

competição) recebido, direta ou indiretamente, por qualquer Partner no contexto de uma Alienação 

de Controle da Companhia em razão do seu status enquanto funcionário, empregado, executivo, 

consultor, conselheiro ou no exercício de funções similares de uma ou mais entidades compreendidas 

pelo Grupo BTG Pactual e que envolva a prestação de serviços por tal Partner a uma ou mais 

entidades compreendidas pelo Grupo BTG Pactual, ou que se preste a restringir a prestação de 

serviços por tal Partner à outra Pessoa ou a competição com qualquer entidade compreendida pelo 

Grupo BTG Pactual, ainda que tal pagamento seja recebido no contexto da transação que resultou 

em Alienação de Controle da Companhia, não deverá, em nenhuma hipótese, ser inserido no cálculo 

do preço pago por ação pelo Adquirente do Controle no contexto da Alienação de Controle da 

Companhia, e tal pagamento deve ser interpretado como um valor separado do pagamento pelas 

Ações de Controle transferidas ao Adquirente pelos Partners (ou por qualquer Sociedade Holding de 

Partners). 

 

Artigo 54 – Qualquer aditamento ao disposto neste Capítulo XIV que restrinja ou de qualquer 

forma limite os direitos conferidos aos Units emitidos e registrados pela Instituição Depositária e 
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às ações da Companhia estará sujeita a deliberação e aprovação em Assembleia Geral por, 

cumulativamente, (i) acionistas presentes representando a maioria das ações ordinárias de emissão 

da Companhia, inclusive as ações de emissão da Companhia de titularidade, direta ou indireta, 

dos Partners ou Sociedade Holding dos Partners, e (ii) acionistas presentes representando a 

maioria das ações ordinárias e ações preferenciais de emissão da Companhia, desconsideradas 

para tanto as ações de emissão da Companhia de titularidade, direta ou indireta, dos Partners ou 

Sociedade Holding de Partners em tal momento.  

 

Artigo 55 – A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o Adquirente ou 

para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o 

termo de anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento do Nível 2. 

 

Seção II – Oferta Pública de Cancelamento de Registro 

 

Artigo 56 - Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista Controlador ou 

pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, o preço mínimo a ser 

ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado no laudo de avaliação elaborado nos 

termos dos Parágrafos 1º e 2º deste artigo, respeitadas as normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

 

§ 1º – O laudo de avaliação referido no caput deste artigo deverá ser elaborado por instituição 

ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de 

decisão da Companhia, de seus administradores e/ou do(s) Acionista(s) Controlador(es), além 

de satisfazer os requisitos do § 1° do artigo 8° da Lei nº 6.404, e conter a responsabilidade 

prevista no § 6º desse mesmo artigo. 

 

§ 2º – A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do 

Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da assembleia geral, a partir da 

apresentação, pelo conselho de administração, de lista tríplice, devendo a respectiva 

deliberação, não se computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, 

independentemente de espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria dos 

votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes naquela assembleia, 

que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 

representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se 

instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de 

acionistas representantes das Ações em Circulação. 

 

§ 3º – Os Acionistas Controladores poderão, à sua escolha, participar ou não da assembleia 

geral referida no parágrafo acima, sendo certo que não terão direito de voto em relação à 

escolha da instituição ou empresa especializada. Aplicam-se a tal assembleia os dispositivos 

previstos neste Estatuto referentes à composição da mesa de tal Assembleia. 

 

Seção III – Oferta Pública de Saída do Nível 2 

 

Artigo 57 - Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa 

para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do 

Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na 

qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à 

negociação no Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados 

da data da assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá 

efetivar oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, 
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no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado nos 

termos dos Parágrafos 1º e 2º do artigo 56 acima, respeitadas as normas legais e regulamentares 

aplicáveis. 

 

§ 1º – O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição 

de ações referida caput deste Artigo se a Companhia sair do Nível 2 de Governança 

Corporativa em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no Novo 

Mercado ou se a companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para 

negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação. 

 

Artigo 58 – Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários por ela 

emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou 

em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa 

reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de 

Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 

data da assembleia geral que aprovou a referida operação, a saída estará condicionada à realização 

de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no artigo acima. 

 

§ 1º – A referida assembleia geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta 

pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir 

expressamente a obrigação de realizar a oferta. 

 

§ 2º – Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta pública de 

aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a companhia 

resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no 

Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à 

reorganização societária realizar a referida oferta. 

 

Artigo 59 - A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada à 

efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, 

a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o artigo 56 deste Estatuto, respeitadas as normas 

legais e regulamentares aplicáveis. 

 

§ 1º – O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista 

no caput desse artigo. 

 

§ 2º – Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas que 

tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento deverão 

efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput. 

 

§ 3º – Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de Governança 

Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da administração, os 

Administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja ordem 

do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes do 

Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de 

Governança Corporativa. 
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§ 4º – Caso a assembleia geral mencionada no Parágrafo 3º acima delibere pela saída da 

Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida assembleia geral deverá definir 

o(s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações prevista no caput, 

o(s) qual(is), presente(s) na assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de 

realizar a oferta. 

 

CAPÍTULO XV 

Disposições Transitórias 

 

Artigo 60 - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o disposto no 

Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, 

incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários 

admitidos à negociação nos Mercados Organizados administrados pela B3, bem como no que se 

refere à manutenção de sua cotação dos valores mobiliários de sua emissão seja mantida em 

patamares superiores a R$1,00. 

 

Artigo 61 - Desde que expressamente elencados no ato de sua nomeação, os membros do 

Conselho de Administração poderão ser autorizados a representar a Companhia perante o 

BACEN, exclusivamente para os fins descritos em SISORF 4.21.50.10 ou similar normativo do 

BACEN, e nos termos e nos limites assinalados no ato de sua nomeação. 

 

Artigo 62 - As disposições deste Estatuto Social referentes às regras do Nível 2 de Governança 

Corporativa somente terão eficácia a partir da data da publicação do fato relevante que divulgar 

a precificação da oferta pública com esforços restritos de distribuição secundária de Units, 

representativos de ações de emissão da Companhia, nos termos da Instrução CVM 476/09 a que 

faz referência o fato relevante divulgado em 04 de junho de 2019. Não obstante o disposto acima, 

as alterações ao presente estatuto social sujeitam-se à obtenção das aprovações necessárias pelo 

Banco Central do Brasil, conforme legislação aplicável em vigor.  

 

**** 

 

 

 


